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"ISO DE LlclTAçAo

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragad
Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL N 029/2013.

Regime de Compra: Menor Preco GLOBAL.
Objeto: Aquisiçäo de 1.300 (urn mil e trezentos) quilos de came bovina (costela), para premiaçaö em
Campeonatos esportivos Municipais.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09hOOrnin do dia 05 de abril de 2013, e a abertura dos
envelopes ocorrerá ern. Sessäo Püblica as O g hlOrnin do rnesmo dia, nas dependencias da sala de
reuniöes da Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado — PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraco na Prefeitura do
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horánio normal de expediente, das 08hOOrnin
as 12hOOmin e das 13h3Ornin as llhOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aps vinte e urn dias do rnês de marco de 2013.\
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Prefeitura do Mtrn ? cIpo de Pato Bragado
F *b do Parana

A Secretaria de Finanças

Pato B ragado, 25 de fevereiro de 2013.

S0LICITAçA0	
,y ji 2cô 00

A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer solicita a realização de

uma licitação para a aquisição de 1.300 quilos de costela bovina para a

premiaçäo dos campeonatos municipais que seth realizado no decorrer do

ano de 2013, sendo as seuintes modalidades: Futebol Sete, Bolão, Futsal,

Voleibol, Canastra, Sinuca e Futebol de Campo.

J'tcf2-aJtIo
r'	 t\	 t\

Atenciosamente, 	
i-fl

Lbc c9dJ a

César Roberto Schaeffer
Sec. de Esportes e Lazer

'.1	 Processo Licitatório
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NIEDERLE COMERCIO DE CARNES
CNPJI 06.270.29710001-91
LINHA SAO FRANCISCO, SIN,
ZONA RURAL, PA TO BRA GADO- PR

ORQAMENTO

[scriçâo	 Unidade I Valor
Came para Churrasco	 I KG	 9,00

\(\nEPü9 1L1RJ
Niederle Corn. De Carnes
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Estado do Paraná	 Empanhos Emitidos

Prefeitura do Municipio de pato Bragado

Unidade Gestora PREFEITURP. 00 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Data initial de EmissSo - - - \oi.01.2011	 -

Data Final de EmisaSo	 31.12:2011
N

Orgao ................ 02 	 Fodor Executivo

Unidade Orcarnentãria: 02.07 Secretaria de Esportes a Laser

Data	 Empertho Deep. P.Compra	 Ano	 Credor

01.06.2011

2011/004877 1637	 4506NIEDERLE'C0MERCI0 DE CARNES LTDA

Total do oia

31 de Dezembro de 2011	 FoTha:

Valor Cat. Objeto da Despasa

1.555,20	 1 IrremiaçRo Divarsa

1.555, 20

15.06.2011

2011/005288 1637

05.08.2011

2011/007111 1637

10.10.2011

2011/009281 1637

20.10.2011

2011/009677 1637

30.11.2011

2011/011125 1856

12.12.2011

2011/011703 1637

4506 NIEDERLE COMERCIO DE CANNES LTDA

Total do Dia

Total do Nes

4506 NIEDERLE COMERCIO DE CANNES LTDA

Total do Dia

Total do Mes

4506 NIEDERLE COMENCIO DECARWES LTDA

Total do Dia

4506 NIEDERLE COMERCIO DE CANNES LTDA

Total do Dia

Total do Nes

4506 NIEDERLE COMERCIO DE CANNES LTDA

Total do Dia

Total do Nec

4506 NIEDERLE COMENCIO DE CANNES LTDA

Total do Din

Total do Nes

Total Garal

	

777,60	 1 PremiacEo Diversa

777,60

2.332,80

	

777,60	 1 Premiacao Diversa

777,60

777,60

	

777,60	 1 PremiacAo Divarsa

777.60

	

1.555,20	 1 Preniac&o Diversa

1. 555, 20

2.332,80

	

777,60	 1 Premiacao Diversa

777,60

777,60

	

777,60	 1 Prerniac3o niversa

777,60

777,60

£,998,40>
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de marco de 2013.

De: Secretaria de Financas
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Informamos a existência de previso de recursos orçamentários para assegurar a pagarnento referente
ao fornecimento de ate 1300 (urn mil e trezentos quilos de costela bovina, sendo que o pagamento será
efetuado através das seguintes Dotaçöes Orçarnentárias:

02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES
278121250.2.028 - MANUTENçAO DA SECRETARIA DE ESPORTES
3.3.90.31.04.2067 -	 - Premiacôes Desportivas - Fonte 505

Cordlalrnente

. S.
Rovane Janice Scheuermann Leindecker

Colaborador de Execução II
Secretaria de Financos

R

si7itatori

Bragacj, - PRJ
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Prefeitura do MunicIpio dePato Bragado
Estado do Parana'

SOLICITAçAO

Viemos atravM deste soIicr ao Setor de Finariças, que nos seja informado se o Processo

Licitatório	 n°	 /2013,	 referente

......	 TtQ.tQa ............. apOs ser Iançado junto

ao Sisterna de Licitaçoes (LC), deve ser feito corn reserva de recursos ou não, valor a ser

reservado R$J.P:.	 .PD

Favor mar$r umàs1as opçOes abaixo:

()

Assinatura

RZI
Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estaflrjiio Paraná

PARECER JUft.t.DJCO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregao Presenciat 11.0 029/2013

Ementa: Anãlise jurIdico-forrnal das minutas de Edital de PregAo e de
Contrato os quais tern por objeto a contratação de empresa para
fornecimento de 1.300Kg (urn mil e trezentos quilogramas) de came
bovina (costela), em embalagens individuais corn peças corn peso
rnédio de 4,0kg (quatro quilogramas) a serern entregues corno forma
de prerniaçäo as equipes vencedoras de campeonatos rnunicipais
oficialmente lançados pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer,
neste municipalidade.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos o Termo de Referência contendo a
especificaçao do objeto da presente licitaçao, vigéncia da contrataçäo e estimativa de
preços, bern corno a inforrnaçao referente a dotaçao orçamentária para a contratação
em tela.

Foram-nos encarninhadas as minutas do edital de Pregäo e do
Contrato para análisejurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatorio.

PARECER JURIDICO

Analisadas as rninutas do Edital de Pregao e do Contrato, opinarnos
que as mesmas atendern aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de juiho de
2002, regulamentada pelo Decreto fl.0 3.555/2000, encontrando-se aptas para serern
executadas.

Este e o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que
comprove rnelhor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 21 de maro de 2013.

no	 rioli
OAB/PR 29.724

Assessor JurIdico Municipal

R

so LicitatOrjo
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 21 de marco de 2013.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Esportes e Lazer

Senhor Secretário:

Em vista da solicitacão desta Secretaria para aquisiço de 1300 (um mil e trezentos quilos de costela
bovina, vimos cornunicar que de conformidade com as informaçôes do Departarnento de Finan4as e o
Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento atratés do
Pregoeiro e Equipe deApoio, de abertura dé processo Iicitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL, de acordo corn o disposto na Iegislacäo vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

f
t(WORIEGER

refeito Municipal

amn

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LIcITAçA0 - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 029/2013

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcOEs
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SERETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
TWO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR, torna pUblico, para conhecimento dos interessados,
que as OghlOrnin do dia 05/04/2013, nas dependências da Sala de Reuniôes da Prefeitura, será realizada
a sessâo para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitaçâo
para o Prego, na forma Presencial n. 2 029/2013, do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do presente
Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na Iegislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

0 horario para protocolo dos envelopes será ate as 09h0min, do dia 0510412013, junto oo setor de
protocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro näo mais serâo admitidos novas proponentes, nem tao
pouco ingresso de novas documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da Iicitação
1.1. Aquisiçao de 1.300 qUilos de came bovina (costela), acondicianada ern embalagem prOpria, com
peso médlo de 4 (quatro) quilos cada peça, a serem entregues na forma de prerniacão as equipes
vencedoras de Campeonatos Municipais oficialmente lançado pela Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer desta Municipalidade, conforme descrito no Terrno de Referência, deste edital e deverá ser
ofertado em conforrnidade corn as condiçães nele mencionadas.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital as seguintes anexos:
Termo de Referenda
Anexo I Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretarnente ao Pregoeiro, no inIcio .da sesso;
Anexo II - Modelo de Declaraçao de Curnprirnento dos Requisitos de Habilitacao, que deverá ser
entreEue diretarnente ao Pregoeiro, bra dos envelopes 1 e 2, ern fase seguinte aoCredenciamento;
Anexo Ill - Modelo de Declaraçâo de Idoneidade, a ser apresentado junto aos docurnentos do envelope
n.92;
Anexo IV— Modelo de Declaracão de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a ser
apresentado junto aos docurnentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Declaracão de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Administraço, conforme rnodelo Anexo;
Anew VI - Modelo de Declaraçäo de que se enquadra como ME ou EPP (lei complernentar 123/2006),
quando for ocaso.
Anexo VII - Modelo Proposta de Precos;
Ahexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo.	 Processo LicitatoriJi

Folha no_S
3. DOS PARTICIPANTES	 ('itfr(	 L Pam Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragad
Estado do Paraná

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals, cujo
ramo e finalidade de atuaçâo sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as
condiçöes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participaçâo direta ou indireta nesta licitacâo de:
a)pessoa fisica;
b)empresa em regime de sub-contrataçäo, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restricôes quanta a capacidade jurIdica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d)empresa que estiver sob faléncia, concurso de credores, dissoluço, liquidacäo;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar
corn a Administração Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar corn a Administração Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4-DO lNIClO DA SESSAO
4.1 A Sesso Püblica de abertura dos envelopes do Preg5o realizar-se-á no dia 05 de abril de 2013, as

09hlOmin, na Sala de ReuniOes do Paco Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade
de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 N5o havendo expediente na data supra, ocorrerá a sesso no primeiro dia ütil subsequente em que
houver atendirnento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepcão dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preômbulodeste edital, contendo as
Propostas de Precos e a Documentação de Habilitaçâo se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, näo sendo adrnitido atraso, mesrno involuntário, considerando-se corno horário de entrega o
constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessâo, näo será aceita a apresentaçâo de quaisquer envelope e
lou documentos, a nâo ser as que estâo dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes
presentes, ate o rnomento de declaraçâo de abertura da Sessäo;
4.2.2 Todos as docurnentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverâo ser
emitidos em papel timbrado da licitahte ou conter 0 carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão POblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem dos
seguintes procedirnentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaraço de Cumptimentodos Requisitos de Habilitaçâo (a ser
apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Precos, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificacäo das proponentes para a
etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizaçäo da etapa de apresentaco de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaço das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliaçäo da Docurnentaçâo de Habilitaçäo da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitação a proponente vencedora, -no cao de
inexistirem recurso(s).

Licitatorio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00 ,:UT 
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragad
Estado do Parana'

S. DO RECEBIMENTO DA D0cUMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habiIitaco exigidos neste Edital deveräo ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçôes:
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA TO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE Lic!TAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 02912013
DATA DEABERTURA: ...............- HORARIO: 09h10MIN
ENVELOPE N.2 - "PROPOSTA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA TO BRA GADO
COM!SSAO PERMANENTE DE tiC! TA (ÁO
PREGAO, NA FORMA PRESENC!AL N. 02912013
DATA DEABERTURA: ..............- HORARIO: 09h10MiN
ENVELOPE N. 9 02- "DOCUMENTA cÁO"

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 9 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. Säo requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário em reals do Kg
de came bovina ofertada, bem como o valor Global da proposta apresentada, (com no máximo duas
casas decimals após a virgula), no qual já deverá estar incluido todo de entrega dos materials, inclusive
impostos diretos e indiretos, obrigaçöes trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, seguros
incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitaçào;
b) conter as especificaçoes do objeto de forma clara, descrevendodetalhadamente as caracterIsticas dos
produtos ofertados, inclusive a marca;
c) ser impressa em lingua portuguesa, contendo o námero e a modalidade da licitaço deste Edital,
devendo preferencialmente, conter razâo social, CNPJ, endereço, nümero de telefone e nUmero de fax
da empresa licitante;
d) conter identificaçâo e assinatura do responsável; e
e) cdnter o prazo de validade da proposta, nâo inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de
recebimento e abertura dos envelopes;
f) Constar dados bancários para depósito de valores, caso a Licitante seja vericedora do Processo.
g) Citar o prazo de entrega, após recebida a solicitaçâo.

6.2. No preço deveräo estar incluIdos, além do lucro, todas as despesas e custos como seguro, tributos
de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento
do objeto da presente licitacäo.
6.3. A apresentaço da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação do prazo de
pagamento e das demais condiçbes estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a LJcitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaraço de que cumpre Todos as Requisitos de Habilitação, nos termos
deste Edital, conforme modelo Anexo deste edital. 	 ISSflIIPit2t

7—DO PREO	
Folha

Pato	 - PR
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

7.1 0 preço deve incluir, alérn do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta LTicitacão, sejam elas diretas ou
indiretas.
7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostasde preços cujo valor global seja igual ou
inferior a R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais)

8— DA pARTlcl pAçAo DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQIJENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situaçôes em que
as propostas finals, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou ate 05% (cinco par cento) superiores a proposta mais bern classificada, apresentada par
empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restriçâo na comprovaço da regularidade fiscal, será assegurado a proponente
o prazo de 02 (dais) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momenta em que for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis par igual periodo, a critério da Administraço
Püblica, Para a regularizacão da documentacão, pagarnento ou parcelamento do débito, e
emisso de eventuais certidôes negativas e positivas, corn efeito, de certidâo negtiva;

b) A não-regularizaçäo da documentação, no prazo previsto na alinea anterior, implicará
decadência do direito a contrataço, sern prejuizo das sançöes previstas no art. 81 da Lei 0.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administraçâo convocar as proponentes
rernanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contratO, ou revogar a licitacão.

8.2 Em ocorrendo a empéte, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Cornplementar n.2
123/2006, devendo a(s) rnicroempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, ern querendo, apresentar na
prépria sessäo sua nova proposta, a qua], será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente näo tenha representante corn poderes Para oferecer nova proposta presente a
sesso, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dais) dias üteis, rnediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complementar n. 2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidâo Sirnplificada da Junta Cornercial, Declaraçâo de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovaçäo da condição de microempresa ou empresa de pecluenc, Porte de que trata o item
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentaçâo das propostas cornerciais, na fase de
credenciarnento, devendo a proponente realizar a entrega do documento cornprobatório (em original
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1. A retirada do objeto desta licitação se dará de forma parcelada, e uma vez solicitada pela Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, a contratada deverá dispor do mesma Para as equipes vencedoras, em
ate 24 (vinte e quatra) horas após a solicitaçâo.
9.2 Os produtos a serem entregues devero atender as condiçôes mInimas propostas pela LJcitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.
9.3 0 Prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de arFolhaAnaura___

ProeessóLjjftát
10.DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO E PREVISAO 0RçAMENTARIA 	 .n°..QJ/

Bragado -PR
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Brayad
Estado do Parana'

10.1 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário de Esportes e Lazer.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação do produto, nUmero da licitacâo, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaco e na proposta de preços, no se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas tom outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberaçâo do pagamento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçao regular da Empresa no cumprimento dos
encargos sociais instituidos por lei;

10.6 As retencôes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mo de obra deste Contrato, devero ser
demonstrados pela LJcitante vencedora e serão retidos diretamente na Forte pagadora, quando for o
caso.
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposiço contratual, os pagamentos
poderâo ficar retidos ate posterior solução.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaçâo, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotaçâo orçamentária:
02.007 - SECRET.4RL4 DE ESPORTES
278121250.2.028 - MANUTENçAO DA SECRETARIA DE ESPORTES
3.3.90.31.04.2067-1637 - Premiaçöes Desportivas - Fonte 505

11-. DA FORMA DE APRE5ENTAcA0 DO ENVELOPE N.Q 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaçâo para esta Licitaco se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários a habilitação deveräo ser apresentados em original, cópia autenticada

por tabeliâo de notas e/ou servidor ptThlico, ou ainda cópia acompanhada do original Para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sesso de abertura
deste Pregão.

11.2 Os documentos deveräo ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentaçâo dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demaisproponentes, não cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo Juridica será demonstrada pela apresentacão dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteraço, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açöes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 	 jj7
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116 A Regularidade Fiscal será dernonstrada pela apresentaco dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacionat de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), ernitida pelo Instituto Nacional

de Seguro Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante 0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

ernitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaçäo de Certido

Negativa Conjunta, cu Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Divida Ativa da União.

11.6.5 Prova de Regularidade Para corn a Fazenda Estadual, ernitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidâo quanto a Tributos
Municipais), do domicIlio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.
11.7.1 Considera-se certidäo positiva corn efeitos de negativa a certidão onde conste a existência

de débitos:
11.7.1.1 No vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificacao da validade das certidôes de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios docurnentos, seräo considerados válidos os docurnentos ernitidos no
periodo de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessäo do Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificacão Econômico-Financeira deveräo ser apresentados os
seguintes docurnentos:
11.09.1Certido negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurIdica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite Para recebirnento
das propostas, se outro prazo nao constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercicio de 2012.

11.10 Outros documentos a serem apresentados:
11.10.1Declaraç5o do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 7, da Constituicão Federal,

conforme modelo anexo;
11.10.2 Declaracão de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a

Administracão, conforrne rnodelo Anexo;
11.10.3 Declaraçâo de Idoneidade, conforme rnodelo anexo.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerirnento de esclarecirnentos sobre o

ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáximo de 02
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(dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no endereco
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitacão de cópias da legislacão disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproduçâo
gráfica.

12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das Oshoominh as 12hOOminh e
das 13h3Orninh as 17hOOrninh.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, juntamente corn
aqueles, os autos do procedirnento.

12.5 As questoes forrnuladas que forern de interesse geral, bern corno as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a identificação da ernpresa
consulente.

13- DA soucrrAcAo DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que irnplique rnodificaçâo(öes) do ato convocatório do Pregâo e/ou de seus Anexos, o

acolhirnento do pedido de providencias ou de irnpugnaçäo exige, alérn da(s) alteraçâo(ôes)
decorrente(s), designacão de nova data para a realização do certame e divulgaçäo da rnesma
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentaro ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidarnente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente que contenha
fotografia, e portando Terrno de Credenciamento, de conformidade corn o rnodelo constante no
Anexo deste Edital.
14.1.1 0 Termo de Credenciamento, a ser a presentado fora dos envelo pes e iuntarnente corn

côpia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 forrnular lances ou ofertas verbalmente;

	

14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenço de interpor recurso adrninistrativo ao final

da sessâo püblica ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e rnotivadarnente
sobre a intenço de faze-b;

	

14.1.1.4	 assinar a ata da sessâo;

	

14.1.1.5	 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

	

14.1.1.6	 praticar todos os dernais atos pertinentes ao certame.
14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o

Credenciamento deverá ser feito mediante apresentaço do original ou de cópia
autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumentode registro cornercial,
devidarnente registrado na Junta Comercial, no qual estejarn expressos seus poderes para
exercer direitos e assurnir obrigaçOes em decorrência de tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo de
Credenciamento, instrurnento püblico ou privado de procuraçãoern pre acompanharlp
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de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo
do licitante, diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes
especificos para representar o licitante ern todas as etapas do Pregâo.

14.2 A não apresentaçâo do Termo de Credenciarnento citado no subitem 14.1 nâo será motivo para
desclassificaçäo ou inabilitacão da proponente, mas irnpedirá que o representante se manifeste ou
responda ern norne da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentaçâo de lances
verbais e/ou recurso.

14.3 Será adrnitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) ünica proponente.
14.5 A ausência da documentaçâo referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua apresentaçâo ern

desconforrnidade corn as exigências, irnpossibilitará a participaço da proponente na fase de
apresentacäo de lances verbais do Pregão, rnantido o preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenaco das propostas e apuraço do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, ern qualquer mornento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autrizaçao expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito
de ordenaçao das propostas e apuraço do rnenor preço, será mantido o preço apresentado na
proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo adrninistrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DEcLARAcA0 DE CLJMPRIMENTO DOS REQLJISITOS DE HABILITAcA0 E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciarnento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberào dos
agentes credenciados a declaraçâo de que a proponente curnpre as requisitos de habilitaçao, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.

15.1.1 A auséncia da referida declaracão, ou a sua apresentacão em desconformidade corn a
exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaracão mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n.2 1 (Proposta de Precos) e n9 2 (Docurnentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de identificaçâo na parte externa dos envelopes, conforrne solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, nâo constitui motivo para desclassificacão da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificação.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendoas

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, as envelopes contendo a docurnentaçâo
de habilitação.
16.1.1 Se, por equlvoco, for aberto o envelope contendo as docurnentos de habilitaçâo, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sabre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessâo.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Seré desclassificada a Proposta de Preços que:
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16.4.1 Nâo cumprir 0 disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem no prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preco superior o preço máxirno admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fara o Pregoeiro a classificacäo provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaçäo de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez par cento) superiores ao menor preco GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, no minima, 03 (trés) propostas escritas, nos termos do subitern anterior, podero
os autores das 03 (trés) melhores propostas oferecer novas lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor
na etapa de apresentaçào de lances verbais.

16.9 Havendo uma ónica proponente ou uma Onica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensâo do Prego, inclusive para melhor avaliação das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitacöes do mercado, ou pela repeticão do Pregâo ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que não haja prejuizos a Administraço.

18- DA CLASSIFICAçAO E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaço de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificaçäo das propostas, incluindo propostas selecionadas e näo selecionadas para essa etapa,
na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificaco, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentacão de lances verbais;
18.2.2 0 preco contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram par nâo apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 A decisâo do Pregoeito será baseada na comparaçâo do preco obtido com as precos atuais

praticados no mercado ou com as precos ofertados em licitacOes anteriores, sendo que as
informaçâes utilizadas na sua decisâo devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a dernonstraco da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informaçoes sabre as custos, inclusive corn
apresentaçâo de planilhas e demonstrativos que justifiquern sua proposta.

18.5 Em caso de no apresentacäo ou de insuficiência das informaçães mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese ern que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA vERIFIcAcA0 DOS DOCLJMENTOS DE HABILITAçA0, DEFINIçA0 D9jE10EDOR E RECURSOS
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19.1 superada a etapa de classificaçâo de propostas e análise da proposta de preco da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentaçäo de
habilitacäo da mesma, procedendo a verificaçâo dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de • proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assirn como de rubricá-Ios.

19.3 Constituern motivos para inabiIitaco da proponente:
19.3.1 A nâo apresentacão da documentaco exigida para habilitacão;
19.3.2 A apresentaco de docurnentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentacão de docurnentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a filial;
19.3.4 A substituico dos docurnentos exigidos para habilitaçâo por protocolos de requerimento

de certidôes;
19.3.5 0 não cumprirnento dos requisitos de habilitaço; e
19.3.6 A apresentaco de cópias desacompanhadas de originais para autenticaco, quando nâo

autenticadas por tabelio de notas, ou por servidor Póblico Municipal.
19.4 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaracOes expedidas pela própria proponente Cu

na proposta poderá tambérn ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a

proponente declarada vencedora.
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá rnanifestar imediata e motivadamente a

intençâo de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar a recurso e reformar sua decisâo

ou, em caso de no acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realizaçâo do certarne, para apresentaçao das razães do recurso pelo
recorrente, que deve ser encarninhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereco mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin as 12hOOmin e das
13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As dernais proponentes serâo intimadas para apresentar contra-razOes ao recurso
interposto, se assirn a quiserern, sendo-Ihes assegurada vista irnediata dos autos do
processo, que permanecerão corn vista franqueada aos interessados no mesrno local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisäo do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisoes, assim corno encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso irnportará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetIveis de

aproveitamento; e
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias áteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicacão e a
homologação;

19.7 A fafta de manifestaçâo imediata e motivada par parte das proponentes irnportará na decadência
do direito de recurso e a adjudicacão, pelo Pregaeiro, do objeto da licitacão a proponente
vencedora.	 F CessoLjcjtattjrifll	 Q JS	 I

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bràgadp - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

19.8 Os envelopes contendo a documentaçào de habilitacão da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas no declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro ate
a efetiva formalizaçâo da contratação.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
precos e as documentos de habilitação das proponentes em um ünico momento ou, ainda, se os
trabalhos no puderem ser concluIdos e/ou surgirem düvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspenso da sessâo, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sesso em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t6-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda as envelopes contendo os documentos

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessäo.

20— DA HOMOLOGAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sesso püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisâo, procederá a
adjudicacão do objeto ao vencedor e a homologacâo do resultado do Preg5o;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregâo.
20.2 Homologada a licitaço pela autoridade competente,o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar a Contrato, cujo modelo consta no Anexo
deste Edital, no prazó de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocaço.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, par igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaço par escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado par representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro camercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigacOes em
decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicátário deve apresentar instrumento püblico
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente
vinculado a correspondente natureza juridica, com poderes especificos para assinar o
Contrato.

20.4 Como condiço para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condiçôes
de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar a instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situaçôes que, eventualmente, no forem contempladas pelo contrato, regular-se- go pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, as princIpios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n. 9 8.666/93.
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20.7 Ressalvados motivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecuçâo contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do c pntrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordern de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 0 Municipio de Pato Bragado - PR poderá, quando a convocado nâo assinar a contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condiçöes estabelecidos neste instrumento convocatório, bem
coma, deixar de cumprjr cam qualquer das disposicôes do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classjfjcaç5o, para faz8-lo em igual prazo e nas mesmas
condiçoes propostas pelo prjmeiro classjfjcado, inclusive quanta ao prep, ou revogar a Iicitaçäo,
sem prejuIzo da cominacao prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta ljcjtaço deverá ser real jzada conforme prevjsto no item 9 deste editat.

22- DA ALTERAçAO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteraçâo contratual para restabelecer a relaçâo que as partes pactuaram entre Os

encargos do fornecedor e a retribuição da Administracão Pübljca para a justa remuneraçâo do
fornecimento, objetivando a manutenço do equilIbrio economico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos jmprevisivejs, retardadores ou impeditivos da execucão do
ajustado, ou ainda, em caso de força junhor, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertjnentes ao restabelecimento da relaçâo que as partes pactuaram

inicialmente deveräo ser demonstrados por meio do p .reenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e a contraditório, está sujeita as seguintes

penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (um par cento) sabre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na

hipótese declaraço de inabilitaçao;
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décjmos par cento) sabre o valor total do Contrato, pelo

descumprimento de obrigacöes fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Adverténcia, multa de 10 % (dez par cento) sabre o valor total do Contrato e suspenso

temporária do direito de licitar e contratar com o Municipio de Pato Bragado e pessoas
juridicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, peto prazo de ate 02 (dais) anos, no
caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto, sem prejuizo das demais cominacôes legais.

23.1.4 Impedimenta de licitar e de contratar corn a Administraçäo Püblica e pessoas jurIdicas pela
mesma controladas ou subvencionadas, pebo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabibitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:
23.1.4.1	 Deixar de assjnar o Contrato;
23.1.4.2	 Ensejar a retardamento da execuçâo do objeto do Pregâo;
23.1.4.3	 Não mantiver a proposta, injustificadamente;
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qual g uer fase do processo licitatório;
23.1.4.5	 Fizer declaraço falsa;	 Processo Licitatori]
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e	 Folha rV°Q 9JJ
23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execucão do Contrato.	 Pam_Bragado - PR
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23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida forca junhor ou caso fortuito, devidamente justificado
e aceito pela Administração Püblica, ficará a fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sancöes previstas no subitem 23.1 sero aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanco de impedimento de licitar e contratar corn a Adrninistraço Püblica poderá ser aplicada
ao fornecedorjuntarnente corn a de multa prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverão ser recoihidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da
data de sua notificaco, podendo a autoridade cornpetente deterrninar seu desconto diretarnente
das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REVOGAçAO E/OU ANIJLAcAO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade cornpetente para deterrninar a contratação poderá revogar a licitação em face de

razôes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou
por provocaco de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulaçâo do procedimento licitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes näo terao direito a indenizacão em decorrência da anulação do

procedirnento Iicitatório, ressalvado a direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suortado no curnprirnento do Contrato.

24.3 A cornunicacão da anuIaço ou da revogacão do procedimento Iicitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondencia cam aviso de recebimento, prorhovendo-se a juntada dos
respectivos comprovãntes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto Cu inacessivel o endereco da empresa, a comunicação

será feita por meio do Diana Oficial ou Jornal de Grande circulacão, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anuladoo procedimento Iicitatório a contar da
üttima pubIicaço.

25- FORO
25.1 As questOes decorrentes da execucäo deste Pregão que não possam ser dirimidas

administrativarnente sero processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusào de qualquer outra, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e urn dias do mês de rnarco de 2013.

n,oive get
Prefeito do MunicIpio

[ro=Licitato'rio
Foth
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TERMO DE REFERENCIA - PREGAO PRESENCIAL N. 029/2013

1. Objeto do Iicitoçdo
1.1 Aquisiçâo de 1.300 quilos de came bovina (costela), acondicianada em embalagem própria, corn
peso rnédio de 4 (quatro) quilos cada peça, a serem entregues na forma de prerniação as equipes
vencedoras de Campeonatos Municipals oficialmente lancado pela Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer desta Municipalidade.
1.2 A Came bovina (costela), a ser entregue deverá ser de primeira, sem cartilagem e aponevroses.
Pedaços inteiros, refrigerada, aspecto próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor própria, sem
indicios de fermentaçâo pütrida. Corn ausência de sujidades, parasitos e larvas. Certificado de
inspecão sanitária. 0 produto deverá ser rotulado contendo: data de fabricação e peso lIquido.
Possuir carimbo do Orgäo fiscalizador (SIM ou SIF).
1.2 0 fornecimento do objeto poderá ser feita diretamente aos representantes das equipes
vencedoras de campeonatos municipals, e será autorizado mediante solicitaçâo da Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer;
1.3 A came ofertada deverá ser de prirneira qualidade;
1.4 A retirada do objeto desta licitaçäo se dará de forma parcelada, e urna vez solicitada pela Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, a contratada deverá dispor do rnesma para as equipes vencedoras, ern
ate 24 (vintee quatro) horas após a solicitação.
1.6 A came a ser (em) entregue (s) deverá (ão) obedecer as normas e padröes da ABNIT, ser de boa
qualidade e atender eficazrnente as finalidades que dele naturalmente se espera, conforrne
deterrnina o Código de Defesa do Consumidor.

1Piocesso Licitat&io

IFolha n°_______________
L PatoBragado - pg
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ANEXO I

(Deverá ser entregue bra dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. Q ....../2013

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

• Pelo presente instrumento, a empresa 	 . inscrita no CNPJ n.2
credencia o (a) Sr.(a)	 , portador(a) do.documento de identidade RG

n.	 . emitido pela SSP/•, e do CPF n. 2 	 a participar do procedimento Iicitatório, sob
a modalidade PREGAO PRESENCIAL n.2

Par ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo

Pato
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ANEXO Ill

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial nfl ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ fl.Q

por interrnédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do
docurnento de identidade RG n. 2 , ernitido pela SSP/____ e do OF nfl , DECLARA, sob
penas da Lei, que no está sujeita a qualquer impedimenta legal e que não fornos declarados inidôneos
para licitar Pu contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

a060Função
RG/CP F
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ fl.2
	 par intermedlo

de seu representante legal, o Sr.(a)
	 portador(a) do documento de

identidade RG n. 2 , emitido pela SSP/, e do OF n. 2 , DECLARA, sob penas da Lei,
que, nos termos do §6, dci artigo 27, da Lei n 2 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situaçao
regular perante O Ministério do Trabalhd no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do
artigo 72, da Constituiçd Federal, Cu seja, nâo mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabaiho ou em serviço perigosos Cu insalubres, nào mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menoresde 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos.

Par ser expresso da verdade, firmamos o presente.

de	 -	 de 2013.

Nome compteto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcão
	

Eso
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ANEXO V

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2013.

Declaração de inexistência de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a Adrninistraço

Prezados Senhores:

________ inscrita no CNPJ n.2 	 par intermédlo de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG
n. 9 -_____. ernitido . pelaSSP/____ e do CPF n. Q , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existern impedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistraço Püblica, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firrnarnos o presente.

de 	 de 2013.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

processO ticiatóti0

Fo!ha
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presericial n. 2 ....../2013

MODELO DE DECLARACAO DE QLJE SE ENQIJADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrurnento, •a empresa	 , inscrita no CNPJ n.2
corn endereco	 , por intermédlo de seu represeritante legal, o

Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n. 9 _______ emitido pela
SSP/, e do CPF n. 9

	

	, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como
(microempresa ou ernpresa de pequeno porte, conforme o caso) nos

termos do Artigo 39 caput, incisos I e II da Lei Cornplernentar 123/2006.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2013.

Name completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo

Processo Llcltator,o
Fojha

Pato	 do . pp

Av. Willy Barth
"
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ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

(razäo social, endereço corn pleto, telefone, 'fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de	 ____ de 2013.

A Comissão de Licitaçâo
Ref.: Prego Presencial n.9

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaco de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de came bovina a ser entregue na forma de premiaço as equipes vencedoras de
Campeonatos Municipais oficialmente Iançados, no decorrer do exercicio de 2011, nas seguintes
condiçöes:

Valor par Kg de came bovina (costela) de primeira qualidade - R$..............x 1.300 =

Valor Global da Proposta: R$

0 prazo de validade da proposta de preços é de 	 (	 ) diascorridos.

Declaramos que, em.nossos preços, estão incluidos tados as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto, tais coma materials, aparelhos, equipamentos e outros forneciment ps pertinentes,
mao de obra, encargos sociais, administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os
servicos.

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificaçoes das normas técnicas ou qualquer
outrà que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabaihos..

Atenciosamente,

Name e assinatura da Proponente

[Processo Licitatoriol

Folha no_______________
Pam Bragado - PR
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. ....../2013

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MLJNI61 3I0 DE PATO BRAGADO e a empresa
..............................................nos termos da Lei n 0 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e

na forma abaixo:

Que entre si celebrarn o MunicIp io de Pato Bra gado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito
pUblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Continental n. 9 909,
Municipio de Pato Bragado - PR, portadora da Carteira de Identidade RG n 9 903.579-6 /PR e do CPF n2
034.113.979-34, doravante denorniriado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa ........, pessoa
jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ n 2 ..................corn sede na ..............., municipio de

, Estado do ........, neste ato representado pelo Senhor(a) ................(qualificar), doravante
denorninada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes
subsequentes, ajustam o presente Contrato de aquisicão de produtos, mediante as seguintes clausulas e
condiçoes:	 -

Clausula primeira - Do objéto
1.1 Aquisição de 1.300 quilos de came bovina (costela), acondicianada em embalagem própria, corn
peso médio de 4 (quatro) quilos cada peca, a serern entregues na forma de premiaçâo as equipes
vencedoras de Campeonatos Municipais oficialmente lancado pela Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer desta Municipalidade.

1.1.1 A Came bovina (costela), deverá ser de primeira, sern cartilagem e aponevroses. Pedaços
inteiros, refrigerada, aspecto próprio, näo arnolecida, nem pegajosa, cor própria, sem indicios
de ferrnentação pUtrida. Corn ausência desujidades, parasitos e larvas. Certificado de inspeção
sanitària. 0 produto deverá ser rotulado contendo: data de fabricação e peso lIquido. Possuir
carimbo do órgâo fiscalizador (SIM ou SIF).

1.2 0 fornecirnento do objeto poder6. ser feita diretamente aos represehtantes das equipes
vencedoras de carnpeonatos municipais, e será autorizado mediante solicitação da Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer;
1.3 A came ofertada deverá ser de prirneira qualidade;
1.4 A retirada do objeto desta Iicitação se dará de forma parcelada, e uma vez solicitada pela Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, a contratada deverá dispor do mesrna para as equipes vencedoras, em
ate 24 (vinte e quatro) horas após a solicitacão.
1.5 A came a ser (em) entregue (s) deverá (ão) obedecer as norrnas e padröes da ABNT, ser de boa
qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se espera, tonforme
deterrnina o Código de Defesa do Consurnidor.

Ciáusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de LJcitação - Pregào Presencial n 2 029/2013, quanta a
proposta adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes ern tudo quanta
corn ete no conflitarem.
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Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
O Valor unitário do KG de Came bovina é de R$ ......................0 valor global a ser praticado neste
Contrato será ate R$ .........0 pagarnento semá efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega
do objeto solicitado. 0 pagamento deverá ser solicitado pela empresa vencedora do certarne, mediante
apresentaçào da Nota Fiscal de cobrança, acompanhada do Temmo de Recebimento da obra.
§ 1.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
§ 2. 2 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçâo dos itens, nümero da licitaçäo, nUmero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3 • 9 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nimero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, não se adrnitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
§ 4 .2 A liberaço do pagamento fica condicionada a apresentaçâo de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situacao regular da Em presa no cumprirnento dos
encargos sociais instituidos par lei;
§ 5 .2 0 pagamento será efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriarnente em name da mesma.
§ 6.2. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçôes contratuals, os
pagamentos podero ficar retidos ate posterior soluço.

Cláusula quarta - Da vigéncia do contrato e do crédito orçamentário
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos terrnos da Lei. As
despesas decorrentes da execuçâo do objeto deste contrato, correrão por conta de recursos financeiros
disponiveis na(s) seguinte(s) Dotaço(oes) Orcamentária(s):
02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES
278121250.2.028 - MANUTEN cÁO DA SECRETARIA DE ESPORTES
3.3.90.31.04.2067 - 7 - Premiaçôes Desportivas - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto dSte Contrato nas condicôes avencadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da açäo civil e criminal que couber: a) ern
caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a Contratada multa rnoratória de
0,5% (zero virgula cinco par cento) sabre o valor contratual, exigivel juntamente corn o curnprimento das
obrigacôes contratuais, par dia consecutivo de atraso em relaçâo a data prevista para a execução dos
serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçâo total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern caso de rnulta esta corresponderá a 10% (dez par cento)
sobre o valor total do Contrato; c) rnulta de 1%(um par cento) do valor contratual quando por açao,
ornisso ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçöes contratuais; d)
suspensäo do direito de participar ern licitacôes junto a contratante. 	 -	 . . •. -	 1

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.4
www.potobragodo.pr.gov.hr - CEP 85948.000 - Pato Bragadp



Prefeitura do MunicIpio de Pato Brayad
Estado do Paraná

Cláusula Sétima - Da Rescisäo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisâo
administrativa prevista no ortigo 77, do Lei &666193.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçOes subseqUentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado.

Clãusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, par correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-sImile. Nenhuma outra forma será
considerada corno prova de entrega de docurnentos ou cartas.

Clausula Décima - Casos Ornissos:
Os casos omissos serâo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteracOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusuta Décima Primeira -Do Foro:
Pica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dOvidas ou questöes oriundas
do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinarn o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presenca das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 	 de 2013.

CONTRATANTE

CONTRATADA

E

01ha
essoLicitatorj

no_Q.3.S__

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragad
Estado do Parana'

ANEXO II

(Deverà ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENtO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ________ 	 inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do

documento de ideñtidade RG n. 2 , emitido pela SSP/____ e do OF n. 2 , DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 19.520/02; que cumpre plenamente as requisitos
de habilitaçSo exigidos no Edital do Pregâoacima mencionado.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2013.

Nome compteto e Assiriatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcäo	 [Pcesso Licitatório

Folhan° 03c2)
Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355: CNPJ 95.719.472/000105
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Razäo

E ndere

Cidade:

O0Sjes c-a1-3o
CPF/RG

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Processo licitatOrio:

Modalidade

N.°O&S I '2
Objeto: P\cR.	 °° q--'-'-°	 •----

Data deAbertura:. OS IO	 j3 '

Flora

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

CNPJn°: 'sS)3S	 1O00t-3

Telefone:

Pessoa para

Email:

Pato Bragado - PR,

Fo I Fha n

ra ad



Razâo Social: C
Endereço:

Cidade: 
nJ

CNPJn°: _______

Telefone: 45- c
Pessoa paracontato:

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, copia integral do
seguinte Processo,Mcjtatôdo:

itR1ItL.:1

I
LJ'	 -

Data de Abertura:. 051 0,14. o.9Ar3
Hora: nS10

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Pato Bragado - PR, emc6i.OSijcY

Ass inatt do It ô.k
ente

[Prd&84

FcthO•G:fat'

S.
CPF/RG



REOUERIMENTO DE EDITAL DE LlcrrAcAo

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Palo Bragado, côpia integral do
seguinte Proce,sy licitatOrio:

Modalidade:

N.°__

Objeto:

Data de

Hora: £8	 so

ldentiflcação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatôrio)

Razao Social:	 . U

Endere

Cidade:

CNPJ n°:

Telefone: 29E3aZ - #G-*f3
Pessoa para contato: taLtG-'

Email: -

CPF/RG

1sso1cita)0t
t Fothaflb_-_b&__t



CASA DE CARNES AVENIDA
-	 TLNIEDERLE &CIALTDA - ME

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial n. 9 029/2013

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa TL NIEDERLE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
n. 2 15.280.224/0001-71, credencia o Sr. TAILOR LUIZ NIEDERLE, portador do documento
de identidade RG n. 9 5.786.594-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 886.458.519-20, a
participar do procedimento Iicitatorio, sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL n.2
029/2013.

Por ser express5o da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 05 de abril de 2013

c

AI.LOR WIZ NIEDERLE
CPF:886.458.519-20

Administrador

PEFEITUflA 00 MUNICIPW BE PTO uftAAU'

PROTOCOLO (3ERAL

Protncole .14°:

Data:,

HS-________________

Eprocesso Licitatoriol
Foiha no_OSG

Pato Bragaclo - PR

Av. Continental,753 —(45)3282-1618— CNPJ: 15.280.224/0001-71, IE: 90590669-08
CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paranà
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cONsTITuIcAQ DA SOCIEDADE EMPRESARIA1IM!TADA
TL NIEDERLE & CIA LTDA

ac.1_o1 -r

Os abaixo identificados e qualificados TAILOR LU
brasileiro, casado sob o regime de comunhao universal de bens, iEU
05/06/1969, comerciante, residente na Rua FlorianOpolis, n° 763, Municipio de
Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, portadora da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral n o 5.786.594-6 SSP/PR e CPF no 886.458.519-
20 e GABRIEL LUIS NIEDERLE, brasileiro, solteiro, menor impUbere nascido
em 26/01/2004, estudante, residente na Rua Florianôpolis, no 763, Municiplo de
Pato Bragado, Estado do Paranâ, CEP 85.948-000, portador da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral n o 10.642.736-4 SESP/PR e CPF no
102.145.399-46, resolvem, por este instrumento particular de contrato e na
melhor forma de direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que
se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de
2002, pelas demais disposiçOes legais aplicáveis a espécie e pelas clausulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade giraré sob o nome empresarial de
TL NIEDERLE & CIA LTDA e terá sua sede na Avenida Continental n° 753,
Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948.000

CLAUSULA SEGUNDA: A Sociedade terá por Objeto:
Carnes. acouaue. aêneros alimenticios, beb

camping.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciará suas atividades em 22/03/2012 e
seu prazo de duraçao e por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade poderâ a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial em outra dependencia, no pais ou no exterior, mediante alteraçao
contratual assinada por todos os sOcios.

CLAUSULA QUINTA: 0 capital social serã de R$ 30.000,00 (trinta mil reals),
divididos em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pals, pelos sOcios
e distribuidos da seguirite forma:

Socio	 (%)
	

QUOTAS
	 V

Tailor Luiz Niederle
	 95
	 28.500

Luis Ni
	 05
	 1.500

TOTAL
	 100
	

30.000

Página I de 3
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coNsTItulcAo DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
TL NIEDERLE & CIA LTDA

20/.?.

GLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sOcio é restrita ao
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme disposto no art. 1.052 do Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA: As quotas são indivisiveis e nao poderao ser cedidas ou
transforidas a terceiros sem a consentimento do outro sôcio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçoes e preço, o direito de preferéncia para
a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Unico: 0 sócio que pretends ceder ou transferir todas ou parte de
suas quotas deverà notificar pci escrito ao outro sócio, discriminando a
quantidade de quotas postas a venda, o preço, forms e prazo de pagamento,
para que este exerça ou renuncie 30 direito de preferencia, que deverá fazer
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificaçao ou em prazo
major a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido
o direito de preferOncia, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelo seu sOcio corn os
poderes e atribuiçoes de administrador, aos quais competem privativa e
individualrnente o uso da firma e as representaçOes ativas e passivas, judiciais
e extras judiciais da sociedade, sendo-Ihes, entretanto, vedado a seu emprego
sob qualquer pretexto ou modalidade, em operaçOes ou negOcios estranhos so
objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fiança ou caução
de favor, vedando-se ainda alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do sócio remanescente.

CLAUSULA NONA: Pelo serviço que prestar a sociedade perceberä a sOcio
administrador, a titulo de "prá-labore", quantia mensal fixada em comum
acordo, que seré levada a conta de despesas gerais.

CLAUSULA DECIMA: Fica investido na função de Administrador da
sociedade, o sOcio, Tailor Luiz Niederle dispensado do prestação de cauçao.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercicio social, em 31
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administraçäo, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos soclTs, no proporçác de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Folha n,	
03

OA	 '^gnm-z ,



CONSTIFUIçAO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
TL NIEDERLE & CIA LTDA

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os Administradores declaram, sob as penas
da lei, que não estão impedidos de exercerem a administraçao da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por so encontrarem
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos pUblicos, ou por crime falimentar, do prevaricaçao, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas do defesa da concorréncia, contra as relaçOes de
consumo, íé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Municipio
de Marechal Candido Rondon, Estado do Faranã, para o exercicio e o
cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contrato, com
expressa renUncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja
ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, Iavram e assinam, o
presente contrato, em 3 (trés) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos Os seus
termos.

Pato Bragado - P$2 de Marco de 2012.

7t/

r Li:uiz Niederle 	 7	 Gabriel Luis Niederte
(Menor ImpUbere) representado
pelo Pal acima qualificado.

P

AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RONDONt,
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/03/20
JUNTA COMERCIAL DO PARANA

Protocolo: 12/138650-3, DE 26103I20	 et-..SOBNCJMERO:4120730909S

ILL 41EDERLE I CA I.tDA	 SEBASTIAO MOflA
SECRETARIO GER.A1

:1'



CASA DE CAENES AVENIDA
TL NIEDERLE & CIA LTDA - ME

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Prego Presencial n.2029/2013

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa TL NIEDERLE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
n. 2 15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr. TAILOR LUIZ
NIEDERLE, portador do documento de identidade RG n. 2 5.786.594-6, emitido pela SSP/PR,
e do CPF n. 2 886.458.519-20, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso
VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 05 de abril de 2013.

Administrador

PW=

lBragado

Av. Continental,753 —(45) 3282-16 8 CNPJ: 15.280.224/0001-71, IE: 90590669-08
CEP: 85.948-00 - Pato Bragado - Paraná



S CASA DE CARNES AVENIDA
TLNIEDERLE &CIALTDA - ME

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - PR.
Prego Presencial fl.2 029/2013

DECI.ARACAO DE GUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 123/20061

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IL NIEDERLE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
fl.2 15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr. TAILOR LUIZ
NIEDERLE, portador do documento de identidade RG n. 2 5.786.594-6, emitido pela SSP/PR,
e do CPF n. 2 886.458.519-20, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como
MICROEMPRESA nos termos do Arti go 32 cavut. incisos I e II da Lei CnmnImnthr
123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 05 de abril de 2013.

/	 CPF:886.458.519-20
Administrador

Av. Continental,753 —(45)3282- 1618 —O
atoBragado

280.224/0001-71, IE:
CEP: 85.948-000 - 	 - Paraná

cësso LicitatOj

!ato Bragado - PR



MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 	 j
DEPARTAMENTO NACIONM DE REGISTRO DO COMERCIO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
c$ZJ 4

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Paqina: 0011 001
Certificamos quo as inforrnaçoes abaixo constam dos documentos arqulvados nesta Junta Comercial e do vigentos
no data do sue expediçao.
Name Empresarial

•	 TL NIEDERLE & CIA LTDA ME
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 	 - -

I	 Numero de Identificaçao do Registro de 	 CNPJ	 Data do Arquivamento do	 Data do lnlclo
•	 Emprosas - NIRE (Sodo) 	 Ato Constitutivo	 do Ativldade
•	 41 2 0730909-8	 XXXXXXXXXXXXXX	 2610312012	 2210312012

Endereco Complete, (Logradouro, N° a Compleniento, Bali-to, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA CONTINENTAL, 753, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000	 - -
Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES, AçouGuE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS, CERVEJA, AGUA,
REFRIGERANTE, ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS E ARTIGOS DE cAçA, PESCA E CAMPING. 	 -

Capital: R$	 30.000,00	 Microempresa ou	 Prazo do Duraçáo
(TRINTA MIL REAlS) 	 Empresa de Pequono Porte

(Lei if 123/2006)
4	 Indetenninado
I	 Capital Iritegralizado: R$	 30.000,00	 Microompresa

(TRINTA MIL REAlS)

I	 SocioslParticlpacâo no Capital/Especie de SOcIo/Administrador/Tèrmino do Mandato 	 Térnilno do

	

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacäo no ca p ital (R$I Espécio do Sócio Administrador	 Mandate

TAILOR LUIi.flI=IJCflLC

886458.519-20
GABRIEL LUIS NIEDERLE 	 1.500,00 SOCIO	 XXXXXXXXXX

102.145399-46
TAILOR LUIZ NIEDERLE	 0,00 PAI(REPRESENTAN'Admlnbstrador 	 XXXXXXXXXX

886.458.519-20
tiltimo Arquivamonto	 sltuaçao

Data: 26/03(2012	 NCjmero: 20121386511	 REGISTRO ATIVO

Ato ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA Status
Evonto (s):

	

	 xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR. 13 de marco de 2013
13/154358-0

II + I I III "I' "I	 11111 l ii i'''fl	 IIIlIIIIIII[jjlIb 	'II	 Ii	 LI	 II	 LIII

SEBASTIAO MOUA
SECRETARIO GERAL

Iro

I co Parana
q&i	 f mn

nfl
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S°3 -Jot3

4 REc0M0UØt

r7 717

n nfl An Soda	 Administrodor	 XXXXXXXXXX



PAlO BRAGADO C(
JACIR

7

SUPERMERCADO ITAII'U
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513321/0001-03
Air. Continental, 721, Centro, tone 3282-1219

Pato Bragado - Parana.

Prefeitura do Mnnicipio de Palo Bragado-PR

Pregâo Presencial n' 029/2013

TERMO BE CREDENCIAMENTO

A empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Scrita no CNPJ sob n°85.513.521/0001-
03, corn sede a Av.Continental n0721, nesta ato representada pelo(a) sócios, Sr. (a). JACIIt PEDRO UASPER1NI
portador do docurnento de identidade RG: if 4.064.453-9 e do CPF n°735.219.499-15, residente an Av.Brasil
n°2230,Centro, na Cidade de SANTA HELENA-PR, pelo presente instruniento de rnandato, norneia e constitui,
seu(a) procurador(a) o Senhor(a) AMELIA WOJTZUK portador (a) do docurnento de identidade RU:
n°66006646e do CPF n0023.185.61990, residente na Cidade de PATO BRAGADO-PR, a quem confere(rn)
arnplos poderes para junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relaçao a licitaçao na
rnodalidade de pregäo presencial sob n°029/2013, usando dos recursos, intcrpo-los, apresentar lances, negociar
preqos e dernais condicôes, confessar, transgredir, desistir, firmar cornpromissos on acordos, receber e dar
quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrern, corn on scm reservas de iguais poderes, dando tudo per
born, firrnc e valioso, e em especial, para esta licitaçAo.

Pato Bragado, 30 de Marco de 2013.



Path Bragado-Pr, 01 de

Pato Bragado C
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PROCURAcAO

Path Bragado Comercio de Alimentos Ltda, pessoa
juridica de direito privado, inscilta no CNPJ no 85.513.521/0001-03, corn sede na
Avenida Continental, 721, centro, na cidade de Path Bragado, Paraná, CEP 85948-
000, neste ato representada por seu Sócio Mministrador Jacir Pedro Gasperini,
brasileiro, solteiro, major, comerdante portador do RG n o 4.064.453-9 SSP/PR e
CPF no 735.219.499-15, residente e domiciliado na cidade de Santa Helena,
Parana', nomeia como procuradora a Sra. Amelia Wojtzuk, brasileira, casada,
auxiliar administrativa, inscrita no CPF no 023.185.619-90 possuidora da cédula de
identidade civil RG n° 66006646 SSP/PR 1 para o fim especial de representar a
empresa em lidtacôes pUblicas; carta convite e pregão presencial ern todas as
etapas da lidtacão, podendo oferecer lances e demais atos pertinentes ao certame
Iicitatório, inclusive recursos junto a comissão permanente de licitaçôes da
Prefeitura do MunicIpio de Path Bragado, Paraná, participar de homologaçôes
trabaihistas junta ao Ministérlo do Trabaiho, Promotoria Püblica, Sindicato de
Classe e ou Juiz cia Paz, solicitar extratos de verificacão de pendências junto a
Receita Federal.

o 2 Recchor.vyd
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rGASPERINI & CIA LTD
CNPJ 85.513.521/0001-03
A ALTERAçA0 CONTRATUA

NIRE 41 20279173,8
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JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, major, comerciante, residente e
domiciliado na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná,à avenida Brasil n o 2230,
centro CEP 85892-000, titular da cédula de Identidade PG n o 4.064.453-9 SSP-PR e do
CPF ° 735.219.499-15, nascido em 30/06/1969, na cidade de Medianeira, Estado do
Parana; GILMAR LLJIZ GASPERINI, brasileiro, casado em regime de separação total
dos bens, cornerciante, residente e domiciliado na cidade de São Miguel do lguaçu,
Estado do Paraná, a Rua Castro Alves, n° 255, centro, CEP 85877-000, titular da
cédula de Identidade FIG no 4.191.629-0 SSP/PR e do CPF/MF n° 615.745.039-87,
nascido em 28/09/1967, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, IEDA MARIA
GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de separaçAo total dos bens,
comerciante, residente e damiciliada na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná,
CEP 85892-000, a avenida Deputado Arnaldo Busato, 210 Apto 102, portadora da
cédula de Identidade Civil PG n° 4.364.551-0 SSP-PR e do CPF n° 861.243.749-00,
nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, ünicos sOcios
componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de " G.
GASPERINI & CIA LTDA ", com sede e foro nesta cidade, municIpio e comarca de
Palo Bragado, Estado do Paraná, a Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000,
corn seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do
Parana (JUCEPAR) sob NflRE n o 4120279173,8, por despacho em sessão de
02/09/1992, e ultima alteraçao contratual, sob o n° 09/849583-6 em 23/12/2009,inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-03, resolvem por este instrumento particular de
Alteraçao Contratual, alterar aquele, fazendo de acordo corn as cláusulas e condiçOes:

Primeira:O socio Gilmar Luiz Gasperini que possui inteiramente integralizado na
sociedade 93.000 (noventa e trés mil) quotas, neste ato vende e transfere 52.700
cincoenta e duas mil e setecentas) quotas pelo valor R$ 52.700,00 (cincoenta e dois
mil e setecentos reais ) para o sócio Jacir Pedro Gasperini, jé qualificado no
preâmbulo, e o restante de 40.300 (quarenta mil e trezentas) quotas vende e transfere
pelo valor de R$ 40.300,00 (quarenta mil e trezentos reals), para a sOda leda MariaGasperini Flores, já qualificada no preâmbulo.

Segunda: 0 sOcio retirante Gilmar Luiz Gasperini da aos sOcios Jacir Pedro Gasperini
e leda Maria Gasperini Flares, plena geral e irrevogével quitação dos valores recebidos
das quotas, declarando haver recebido deste	 da sociedade, para não mais
reclamar em tempo algum. OssOcios 	 .	 mi e leda Maria Gasperini
Flores declaram nâo estarem incurso Øhenhu dos off s previstos em Lei que Os
impeçam de exercer atividade mer 	 , e de a inistra	 sociedade em virtude da
condenaçao criminal. 	 r 

	 ProcessoAiyitatório
-	 Folhan°_¶jlC)- . PathBragado - PRTerceira: Em decorrêncua das alte - 	 sia cláusula anterior, o capital socii

inteiramente integralizado no valor de 	 10.000,00 ( trezentos e dez mil reiis ),dividido em 310.000 (trezentas e dez mu) quotas, no valor de R$ 1,00 (urn real) ada
uma, fica assirn distribuldo entre os sócios: 	 .	 I
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Quarta: Por decisao unânime dos sodas, o name empresarial G.GASPERINI & CIA
LTDA, flea alterado para Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, assumindo a
responsabiliciade do ativo e passivo da sucedida.

Quinta: A Administraçao da sociedade sera' exercida exciusivamente pelos Sóc!os
Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, aos quais competem. 0 USO
individual da firma e a representaqao ATIVA e PASSIVA judicial e extrajudicial cia
sociedade, sendo-Ihes entretanto vedado seu emprego, sob qualquer pretexto Ou
modalidade, em operaçôes ou negOcios estranhos ao objetivo social, especialmente a
prestaçao de avais, endossos, fianças e caucOes de favor.

Sexta: Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que
nao estao impedidos de exercer a administraçao da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenaçâo criminal, ou par se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariarnente, o acesso a cargos püblicos; ou par crime falimentar,
de prevaricaçaa, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra narmas de defesa da concorréncia, contra
as relaçOes de consumo, fé piThlica, ou propriedade (art 1.011 § 1 1) , CC12002).

Setima: A vista das modificaçOes ora ajustadas, e em consonância corn o que
determina a artigo n° 2.031 da Lei 10.406/2002, Os sócios, resolvem atualizar e
cansolidar a Contrato Social, tarnando sem efeito a partir desta data, as cláusulas e
condiçoes contidas no contrato primitivo e alteraçaes posterior que, adequado as
dispasicaes da referida Lei, aplicáveis a este tipo de sociedade, passa a vigorar corn a
seguinte redaçao:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS

CNPJ: 85.513.52110001-03
SEXTA ALTERAQAO CONTRATUAL

HIRE 4120279173,8

JACIR PEDRO GASPERINI, brasile
dorniciliado na cidade de Santa Helena,
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rarana e ItLJA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de
separaçao total dos bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa
Helena, Estado do Parana, CEP 85892-000, a avenida Deputado Arnaldo Busato, 210
Apto 102, portadora da cédula de Identidade Civil AG n o 4.364.551-0 SSP-PR e do
CPF n° 861.243.749-00, nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do
Paraná, ánicos sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o norne
empresarial de" PAlO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA", com sede e
foro nesta cidade, municIpio e comarca de Pato Bragado, Estado do Paraná, a
Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000, corn seus atos constitutivos
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob
NIRE n° 4120279173,8, por despacho em sessão de 02/09/1992, e ultima alteraçäo
contratual, sob o no 09/849583-6 em 23/12/2009, inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-
03, resolvem par este instrumerfto particular consolidar o contrato social com a seguinte
redaçâo:

Clausula primeira - Nome Empresarial e Natureza JurIdica

o name empresarial e PAlO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,
reger-se-á por este contrato social, pelos artigos aplicéveis as sociedades limitada,
contidos na Lei no 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, bern coma, de forma supletiva e
no que for aplicavel, pela Lei n° 6.404, de 15 de Dezembro de 1976 e demais
dispositivos legais pertinentes a matéria.

Parágrafo Unico - A sociedade pode se transformar para outro tipo societário, par
deliberaçao dos sócios quotistas representando 3/4 (Trés quartos) do capital social.

Clàusula Segunda - Sede Social

	

	 Processo Licitatório 1
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A Saciedade tern sua sede social nesta cidade, municIpio e comarca de Pato Bragado,
Estado do Paraná, na Avenida Continental, n° 21, Centro, CEP 85948-000, podendo
abrir e encerrar filiais; agéncias e escritOrios 	 arte do território nacional ou
no exterior; par deliberaçao dos sO	 tPi1r e i6e - odos sócias quotistas
representando ^ (trés quartos) do ca 	 c 	 de qu obenadas-asçUer
legais vigentes.	 2	 ±	 it.	 ,g?jdAcAo
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Cláusula Terceira - Objeto 'th4I'

A sociedade tern como objeto social 0 comercia varejista
supermercado -(CNAE 47.11-3/02); revenda de gásliquefeito

$111
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padaria e confeitaria; lanchonete e serviços de recebirnento boletos bancários, faturas
energia elétrica, água e telefonia.

Cláusula Quarts - Duraçao

o prazo de duraçao da sociedade é por tempo indeterminado, tendo como inIcio 0 dia01 de Outubro de 1992.

Cláusula Quinta - Capital Social

o capital social inteiramente integralizaclo na importância de R$ 31 0.000.O0 (trezentose dez mil reals), dividido em 310.000 (trezentos e dez mu) quotas, de R$ 1.00 (urn
real) cada uma, fica assim distribuido entre Os sócios:

E

feda uuotas Capital %
Pedro Gasperini 176.700 176.700,00 57,00%
Maria Gasperini Flores 	 133.300	 133.300,00 43,00%
L	 310.000	 310.000,00 100,000/a

§ 10 - C) capital social encontra-se inteiramente integralizado em moeda corrente do
pals;

§ 20 - A responsabujidade de cada urn dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas
quotas, nao havendo solidariedade pelas obrigaçaes sociais, respondendo todas as
quotas, no entanto, pela integralizaçao do capital social, porventura nâo efetivado.

§ 30 - As quotas representativas do capital social são indivisiveis em relação a
sociedade e cada uma delas dará direito a urn voto nas deliberaçoes sociais

Processo Licitatorjo
Cláusula Sexta - Aumento do Capital Social 	 FOthjr0L%T7

Apos sua integralizaçao, o capital social poderá ser aurnentado a qualquer tempo, em
moeda corrente ou em bens moveis e irnOveis, desde que exista a concordáncia dos
socios quotistas que representem 3/4 (Trés quartos) do capital social.

Parágrafo ónico - Nos aumentos de capital social, pot su
quotista teré preferéncia para subscrevé-los, na proporçâo do
no capital social preexistent 	 -.3

-f;xan	 Ii,I,;c	
ft

Clâusula Sêtima - Cessão das quotas 	 api soci
inerentes a terceiros - Direito de Prefe

/
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Os sócios quotistas terâo direito de preferéncia na aquisiçâo de quotas e/ou dos
direitos a elas inerentes.

§ 10 - 0 sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas inerentes,
deverá notificar par escrito a sociedade e o outro sOda quotista, discriminando-Ihe a
preço, forma e prazo de pagarnenta e a name do terceiro interessado, para que este,
exerça ou renuncie aa seu direita de preferência, a que deveré fazer dentro de quinze
dias, cantados do recebimento da notfficaçâo, ou em prazo major, a criteria do sOcio
alienante. Decorrido esse prazo, sem que seja exercido 0 direito de preferéncia, as
quotas poderâo ser livremente transferidas.

§ 20 - No caso de todos as sodas quotistas exercerem o seu direito de preferência, a
cessâo das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes, será feita na
proporçao da respectiva participaçao de cada sócio no capital social preexistente.

§ 
30 - Nao sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade, no que

se refere a cessáo das quotas do capital social, poderá exercer o direito de preferéncia
de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questâo, pare cancelamento ou
para permanencia em tesouraria, desde que ate a valor de saldo de lucros ou reservas,
exceto a legal, e sam diminuiçao do capital social.

§ 
40 - 

Nâo sendo exercido o direito de preferéncia pelos sócios quotistas ou pela
sociedade, e desde que respeitado o quorum minima de que trata a cláusula oitava, a
cedente podera efetivar a sessâo das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas
inerentes ao terceiro interessado, estranho ao quadro social e devidamente
mencionado na notfficaçao e nos termos e condiçoes especificadas na mesma. A
referida cessao deve ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do
vencimento do prazo definido no § 10, sob per considerada ineficaz a
notificaçao emitida para tat finalidade, deven 	 C	 ta que pretender ceder
suas quotas e/ou direitos a elas inerente 	 øfva ovanb e todo qpocedimentQ.definido neste instrumento.

Cláusula Oitava - Transferencia de

A cessao ou transferOncia de quotas, ozjtSVintes a .4stas,
nâo participarem do capital social da öt1ade antes da
transferencia, dependera do prévio consentimento dos sOcios quotistas querepresentem 3/4 (Trés quartos) do capital social cia sociedade, a qual poderá ser dado
no prOprio instrurnento de alteraçao contratual, observadas as condiçOeprévias

t

cestabelecidas na Cláusula Sétima, que trata do direito de preferéncia. 	 roceZ)T'SLicitório

Parágrafo Unico - Em caso de não aprovaçâo da cessâo ou transfer &?a - PR
pelos sOcios quotistas necessários, nos termos e condiçoes do caputriestr
cláusula, sera impedida a realizaçao do negócio, que, se realizacJo em desacordo corn , r
a disposto nesta cláusula, nâo prod 

tm
rá quaisquer efeitos perante a,ociedade.
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Cláusula Nona - Administraçao da Sociedade

A sociedade 6 adminirada por urna ou mais pessoas designadas no respectivo
contrato social. Os administradores da sociedade serâo denominados individualmente
Diretor, e, em conjunto, como Diretoria. No caso da socieclade designar mais de urn
Diretor, urn deles será denominado Diretor Presidente. A designaçao de
administradores nâo sodas dependera da aprovaçao da unanimidade dos sócios,
enquanto o capital nâo estiver integranzado, e de, no minima, 3/4 (Trés quartos) docapital social após a sua integralizaçao.

§ 10 - Os administradores nâo sOcios são dispensados de cauçao e poderao serdestitulcios a qualquer tempo de suas funçOes, por deliberaçao dos sOcios quotistastitulares de quotas correspondentes a % (Trés quartos) do capital social, sem direita a
qualquer indenizacao. 0(s) Diretor(es) será(ao) considerado(s) empossado(s) e
investido(s) em sua(s) funçâo(oes) na data de assinatura deste contrato social, ou na
data da assinatura da alteraçao do contrato social que o(s) tiver designado.
§ 20 - 0 mandato do(s) Diretor(es) sócio quotista é por prazo indeterminado, estando
sujeito(s) a destftuiçao de acordo corn o parágrafo anterior.

§ 30 - 0(S) Diretor(es) percebera(ao) urn pro-labore mensal, fixado na reuniao de
quotistas por deliberaçao dos sócios titulares de quotas correspondentes a 3/4 (Trésquartos) do capital social.

§ 4 - Em caso de vaga ou impedirnento definitivo verificado em qualquer do(s) cargo(s)da Diretoria, o(s) Diretor(s) remanescente(s) se houver, administrara(ão) a sociedade
na forma prevista neste instrumento, ate a designaçao e posse do substituto que será
realizada por deliberaçao dos sócios quotistas. Caso nâo exista Diretor(es)remanescente(s) a administracao da sociedade, caberá ao(s) sop1TWdWtKf?	 - Irepresentantes da maioria do capital social, ate a nomeaçao e PosspvpDRbc;cL.if;

4t

iCláusula Décima - Representacao tia Sociedadei1:r.,.;..down, 	 eI9reo..,? •J t	 i )TtPAgoship 9Compete ao(s Dlretor(es) a representaçao da sodiedade, PoJendo,'pra4topraticar, indMdualmente, todos Os atos necessarios ou
dirigir e orientar os negOcios da sodiedade e os assuntos relacionados a mesma,podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancarias, assumir obrigaçoes, assinar
e celebrar contratos assumir compromissos profissionais de âmbito nacional ouintemacional representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior,
reparticoes piblicas Federais, Estaduals, e Municipais, autarquias, sociedade deeconomia mista, estabeleci 	 ncários, instituiçOes financeiras, CaixasEconomicas, e respect 	 v	 iliais, sucursais ou correspondentes,para representar a so	 ë at	 e PEFS amente, em jul20 e fora dele, podendoainda consftujr mand	 e ou ar pro raçôes corn poderes esoecfficog.4' 	 ________
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§ 10 - 0(s) Diretor(es) da sociedade, desde que autorizado(s) por escrito pelos sOcios
quotistas representantes da maloria do capital social, poderá(ao) nomear procuradores
para agir em norne da sociedade, cujo instrumento de mandato estabelecera Os
poderes que [he serâo atribuIdos, observadas as limitaçOes contidas neste instrumento.
0 prazo de vigência do referido instrumento de mandato poderá ser prazo
indeterminado.

§ 20 - Para execuçao de atos abaixo relacionados, o(s) Diretor(es) da Sociedade
devera(ao), obrigatoriamente, obter a prévia e expressa autorizaçao por escrito dos
sócios quotistas representando a maloria absoluta da Sociedade, a qual deverá ser
outorgada inclusive via telefax

a) assinar, alterar ou rescindir contratos e nbrinnr.M mm nlintoc a fnrnoradnrac n.
____________________- - -	 wn-' ..'.n., .. I'.,,' InneJJI	 '4 j

se relacionem corn objetivos da Sociedade, cuja vigéncia exceda 1 2(doze) meses
e/ou cuja quantia envolvida exceda fl$. 300.000,00 (Trezentos mil reals) ou o valor
equivalente em moeda corrente nacional;
assinar, alterar ou rescindir contratos de empréstirno ou financiamento;
comprar, dar como garantia, vender, transferir ou dispor de qualquer forma, de
qualquer participaçao detida pela Sociedade em outras Sociedades;
cornprar, vender, entregar ou onerar os ativos mOveis (maquinários e
equipamentos) da Sociedade envolvendo mais de As. 200.000,00 (duzentos mil
reals), ou que, conjunto ou no periodo de 1 (urn) exercIclo social, exceda a R$.
500.000,00 (Quinhentos mil reals) ou no valor equivalente em rnoeda corrente
nacional;
contratar avalistas, seguros, constituir penhor ou emitir qualquer instrumento de
crOdito, incluindo cheques, cuja quantia exceda a R$. 100.000,00 (Cern mil reals),
ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, exceto para o endosso de
receitas ou depósitos nas contas correntes da Sociedade;
assinar contratos de cambio em montantes superiores a R$. 300.000,00 (Trezentas
mil reals) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, ou que, no conjunto
ou no perIodo de 1 (urn) exercicio social, exceda a As. 1.000.000,00 (urn milhao de
reals), ou no valor equivalente ern moeda corrente nacional, exceto para 0 contratos
de cámbio em que a Sociedade seja a parte beneficiada;
assinar quaisquer contratas e contrair obrigaçOes por e entre a Sociedade e
quaisquer de seus quotistas, Diretores, ernpregados ou procuradores, exceto para
os fins do disposto na letra "J" abaixo e ate o lirnite nela previsto;
renunciar a direitos ou créditos da Sociedade, assim coma de liberar terceiros de
seus onus e/ou obrigaçães para corn a sociedade; 	 Pro esccomprar, vender, hipotecar ou dispor de ativos imóveis daSoiedade,
independenternente das quantias envolvidas; 	 Folha,,no4
contratar ou despedir flpegados cornatribuiçoes gerenciais ou cuja rernQneraçae-7
anual seja	 (Cinquenta mil reais) ou no valor equivalent Qpjmoeda correntisRji &\\

b)
C)

2)]

e)

f)

g)

h)
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Construir, dissolver ou Hquidar sociedades subsidiárias;votar em assemblOia
de outras sociedades, nas quais a sociedade tenha participaçaa quer sejart
subsid iaries ou nao da sociedade; 	

,	 .

assinar, como representante da Sociedade, acordas de acionistas ou de
quotistas de sociedades nas quais a saciedade tenha participaçao, quer
subsidjarias ou nao da sociedade;
assinar niieilni.ar ne,a+.,iea 	 -	 -

9' IMCI uviituatv ue transierencia ou recebimento de tecnologia, ou
qualquer contrato de Iicença de direitos de propriedade intelectual, cuja vigência
exceda 12 (doze) meses e/ou cuja quantia exceda R$. 200.000,00 (duzentos mu
reals) ou no valor equivaIerte em moeda corrente nacional; e
fazer doaçoes ou contribuiçoes para partidos politicos e organizaçOes, sempre que
estes forem autorizados por lei;

§ 30 E vedado ao(s) Diretor(es) e a qualquer procurador(es) por ele(s) constituldo(s)
prestar(em) em nome da Sociedade, avais, fianças e/ou praticar quaisquer atos de
favor, estranhos ao interesse Social, bern como de agir(em) por macJo de
representacao diversa do estabelecimento neste instrumento, sob rem nulose de nenhum efeito as atas assim praticacjos, salvo
a se

provadas por deliberacao dos sócios quotistas, 	
07 9,nmente

Cláusula décima Primejra — Reuniao da Diretoria

Nos casos da Diretoria ser composta por mais de 1
disposiçoes desta cláusula no tocante a Reuniao da I
§ 10 - 

A Diretoria reun jr-se-a sempre que convocada par qualquer do(s) Diretor(es), e
suas resolucoes constarao de Atas das Reunloes da Diretaria, a serem Iavradas em
livro próprio, podendo a reuniao ser realizada na sede da Saciedade ou em qualquer
outro local indicado na convocacao,

§ 20 - 0 quorum minima para a instalaçao de reuniOes da Diretoria é de 2 (dois)
Diretares, desde que presente o Diretor Presidente. As deliberaçoes da Diretoria seráo
tomadas por malaria de vatos.

§ 30 - 

Consjderar-sea regularmente convocaija a Diretoria, por qualquer um dos
Diretores, par qualquer meio que permita a compravaçao do recebimento da
convocacao por parte dos Diretores, tais corno carta registrada, e-mail, ou qualquer
outro meio semelhante, desde que corn confirmacao de recebirnento. A convocaçao de
que trata este parágrafo poderé ser dispensada pe!as membros øaketoa.aSociedade.	

--:	 P^roce *sso
Cláusula Décima Segunda.. Dos Deveres e da F

Além de outros
D ilidadeslretor(es) deve(em) 1inr a qqkedyçcom k
tratando os negocio$da §oc!edede coio0
expressamerite vedado: 	 '?
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a) obter vantagern para si ou para terceiros, em detrimento dos interesses cia
Sociedade;

b) usar as oportunidades comerciais de que tinha(rn) conhecimento em razao do
exercIcio de seu cargo, com ou sem prejuizo para a sociedade;

C) omitir-se no exercIclo ou proteçAo de direitos da Sociedade ou deixar de aproveitar
oportunidacles de negócios de que tinha(rn) conhecimento ou poderia(m),
razoaveirnente ter conhecirnento e tratar-se de interesse da Sociedade;

d) adquirir bern ou direito de que tinha(m) conhecirnento ou poderia(m) razoavelmente
ter conhecimerito e Considerar-se necessárjo a Sociedade, ou que esta tencionasseadguirir; e

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais As normas contAbeis
vigentes ou nos princIpios e práticas contábeis geralmente aceita, que possarn de
qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou contábil da Sociedade.

§ 1° - Cumpre ao(s) Direto(es) abster(em)-se de manter atividades profissionais ou
de particular de negócios concorrentes ou confiftantes corn a Sociedade, salvo se
esta, desde que consignado em Fleuniao de Quotistas, não se interessar pelo
desenvolvimento do negócio ou da atividade. E vedado ao(s) Direto(es) intervir(em)
em qualquer operaçao societária ern que tiver(em) interesse conflitante com 0 da
Sociedade, cumprindo-Ihe(s) cientificar Os sócios quotistas do seu impedirnento e
fazer Consignar em documento escrito, a natureza e extensAo desse irnpedimento.

§ 20 - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Diretor somente pode
contratar corn a Sociedade em condiçOes razoáveis ou eqüitativas, 	 jjs As queprevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas
contrataria corn terceiros. 	 ct	 Ia

Cláusula Décjma Terceira — ExercIcjo Social

Os sócios
o exerciclo social encerrar-se-a em 31 de dezembro de
quotistas determinarao a levantamento do balanço patrimonial de acordo com as
normas contabejs vigentes e de acordo corn princIpios e praticas cantábeis geralmente
aceitas, bem coma a encerramento da coma de resultados para o perlodo entâo findo,
e a elaboraçao das demonstraçoes financeiras. Após realizadas as dedugOes legais e
estatutarias e amortizacoes do resultado, a saldo será distribuldo entre Os sócios
quotistas, na forma do que for deliberado em Reuniao de Quotistas, ou creditado na
conta de lucros retidos, ao talante apenas dos sOcios quotistas representando a maioria
absoluta do capital da Sociedade. Igualmente, as sócios quotistas representando a
rnaioria absojuta do capital cia sociedade podem decidir pagar juros sobreoprOprio
capital, nos terrnos do que preve a legislaçao em vigor.

§ 1 0 - Por deliberaçao ; 6i0 	 capital daSociedade, poderá ser IWádJta1arcofldajo& ncerrada a conta de resultademqualquerora(	 - erg
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§ 21 - Os sócios quotistas serão obrigados a
retiradas, a qualquer titulo, quando mencionados
corn prejuIzo do capital (a incapacidade cia
obrigacOes).

Cláusula Décima Quarta - Reuniao de Quotistas

Os sOcios quotistas poderao se reunir ern qualquer
necessário.

dos lucros e das auanfl'asreposiçao
lucros
Sociec

§ 10 - A convocaçao para a reuniâo dos quotistas podera ser realizada por qualquer
sOcio quotista e/ou Diretor(es), corn 30 (trinta) dias de antecedéncia, especificando 0
dia, a hora e local, bern como a ordem do dia, nao havendo qualquer restri qâo quanto
ao local para a realizaçac da reunião. As convocaçoes poderâo ser enviadas aos
socios quotistas por carta, telefax, cabo ou e-mail, desde que corn confirmacao de
recebirnento por escrito dos rnesrnos. Das reuniOes far-se-6 ata, na qual constará
todas deliberaçoes dos sócios quotistas. As atas de reuniâo dos sOcios quotistas seräo
lavradas ern livro próprio de reuniOes e deverâo ser firmadas por todos os 56CiOS
quotistas presentes as mencionadas reuniôes e/ou por seu(s) representante(s)
legal(is).

§ 2° - Para que as reunloes possarn se instalar, é necessária a presença de sócios
quotistas representado, no mInirno, a maioria absoluta do capital social da Sociedade.

§ 3° - As reuniôes serão presididas pelo sócio quotista, ou seu representante legal, que
for escolhido pela rnaioria dos socio presentes, que será denorninado "Presidente".
Caberé ao Presidente da reunião a escoiha do Secretário.

§ 4° - As convocaçoes para as reuniOes de sócios poderao ser dispensadas, se
estiverem presentes Os sOcios quotistas representando a totalidade do capital social.

§ 50 - A reuniâo de Quotistas torna-se dispensável quando Os sOcios deliberarern por
escrito sobre a matéria que seria seu objeto.

§ 60 - As deliberaçoes dos socios quotistas serão tornadas por voto ou par escrito, de
acordo corn a Parágrafo anterior, que deterrnina:

a) no rnInirno 3/4 (três quartos) do capital social para rnodificaçao do contrato social,
incorporaçao, fusao, cisâo, dissoluçao, transformaçao do tipo societário da

	

Sociedade, ou a cessaçao de	 estado de liquidaçao; e 	 7/b) a rnaioria absoluta do capital social, nos demais casos previstos em lei su... no1
presente contrato, salvo se o presente não exigir maioria elevada! 
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A Sociedade poclerá serissSvia nt96frnet1te r Øor deliberaçao dos sócios quotistas
representando a totalidad&8w ifar.4&J8rda gb'&edade. A Sociedade será dissolvida
de pleno direo pela declaraçao de falência, pela falta de pluralidade de sócios näo
reconstjtuida no prazo de 180 (cento e oitenta) dias e pela extincao, na forma da lei, de
autorizaçao para funcionar e nos demais casos previstos na legislaçâo aplicével.

§ 10 - A sociedade nao entrará em dissoluQao total e corlseqüente
virtude da retirada, exclusâo, morte, declaraçao do auséncia ou do
falOncia, incorporaçao ou extinçâo de quaisquer dos sócios quotistas,
operar com o(s) quotista(s) remanescente(s).

iiquidaçäo, em
incapacidade,

continuando a

§ 20 - Em caso de dissoluçao total econseqüente liquidaçao da Sociedade, 0 liquidante
será eleito pelos socios quotistas representantes no mmnimo, de 3/4 do capital social, em
reuniäo de quotistas. Nessa hipOtese,:os háveres da Sociedade serâFeg,na
liquidaçao das obrigaçOes e o remanescente, se houver, será rate
quotistas, na proporçao do nUmero de quotas que cada qual poss

§ 3° . Durante, a fase de liquidaçâo, a Sociedade
Comercio de Alimentos Ltda - Em Liquidaçao".

Cláusula Décima Sexta - Dissoluçao Parcial da

Em caso de falecimento, declaraçâo de auséncia e/ou incapacidade, extinçáo, ou
faléncia de sócio quotista, a Sociedade poderá (a) considerar Os herdeiros, legatarios,
curadores ou sIndico do sOcio em questão como o novo socio quotista ou (b) pagar Os
respectivos haveres aos herdeiros, legatários, curadores ow sindico do sócio em
questao. No caso de retirada, mesmo pot dissidéncia ou exclusao de socio quotista, a
sociedade pagara Os haveres diretamente ao prOprio sOcio quotista. a Sociedade
pagará os haveres diretamente ao próprio socio quotista. Em quaisquer das hipóteses,
O pagamento será feito de acordo corn as disposiçOes estabelecidas neste contratosocial.
§ 1 0 - 0 pagarnento dos haveres será realizado com base na situaçâo patrimonial da
sociedade, dentro de 12 (doze) meses, contados da data do falecimento, declaraçao de
auséncia e/ou de incapacidade, extiriçao, faléncia, retirada ou exclusao do sócio
quotista (data do evento), ou dentro de. qualquer periodo convencionado de comum
acordo corn a Sociedade. Os haveres corresponderao a uma soma igual a participacâo
do sOcio no patrimônio liquido da Sociedade, ede swa parte nos lucros lIquidos não
distribuldos ate a data do evento, apurada em balanço especialmente levantado com
este propOsito, acrescida dos juros ate o dia do pagamento, a razao do que convenha 4Os sócios e a Sociedade, porém nunca inferior a 6% (seis por cento) ao ano 0ua1qup1 • flirnportância devidapor distribuiçao dos lucros, será calculada ate a data do evento, rkaNj/
proporcao dos lucros apurados no balanço especial levantado n
essa data não coincidir corn a do encerramento do exercIclo social! - 	 —

§ 2° - Os sócios quotistas tern
comunicacao prévia ao outrosóc!o,

ftlha
Pato Bragado- PRdireito de se retirarem da S5irdaer-rm an

feita com 60 (sessentayias de açecedència. Os

Al
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haveres do socio que se retirar seráo pagos corn base no disposto no parágrafo
anterior.

§ 30 - No interesse cornurn da Sociedade, os socios quotistas representando 3/4 (trés
quartos) da totalidade das quotas da Sociedade poderâo, por justa causa, deliberar a
exclusao de qualquer sócio da Sociedade, mediante alteraçao do contrato social, onde
conste que a exclusao se deu por justa causa. 0 pagamento dos haveres do sócio
excluldo será feito de acordo corn o Parágrafo Prirneiro desta clausula. A exclusâo de
sócio titular da rnaioria das quotas sociais, se operara riecessariarnente por vias
judiciais, nos termos as lei.

§ 40 - Na hipótese da exclusao acirna referida, o sócio a ser excluldo será dada ciéncia
da justa causa que se Ihe imputa, corn antecedéncia rnInirna de 8 (oito) dias, sendo
convocado para reuniâo de quotistas, destinada a deliberar sobre sua exclusäo, na
qual Ihe será dado o direito de usar da palavra para o exercIcio de seu direito de
defesa, mas nao Ihe sera dado o direito de voto para deliberar acerca da exclusão.

§ 50 - A alteraçao do Contrato Social relativa a exclusao de sócio de
Parágrafo Terceiro da presente Cláusula, será considerada válida indep
da assinatura do sócio exciuldo, salvo na exclusao do socio quoti'4i
maloria absoluta do capital social. 	 I \

Cláusula décima Sétima - Solução de Controvérsias —

Quaisquer düvidas, controvérsias ou pendéncias que porventura surgirem entre os
sócios ou entre os socios e a Sociedade, que possarn comprorneter o born e regular
cumprirnento dos termos destes instrurnento, bern como das atividades sociais
desenvolvidas pela Sociedade, caso nâo sejam resolvidas arnigavelmente pelas partes
dentro do prazo de 30 (trinta) dies, serão dirirnidas pelo procedirnento de Arbitragern de
acordo corn o regularnento da Cârnara de Arbitragern. Caso haja necessidade de
tornada de alguma medida cautelar, as partes poderâo protocolar o pedido
judicialmente, nâo obstante do artigo 22 da Lei 9.307/96. Sornente para a concessâo
de medidas cautelares, e para o estabelecirnento cornpulsório do Tribunal Arbitral, na
forma do disposto no artigo 7 da Lei 9.307/96, as partes elegern o Foro da Comarca de
Pato Bragado, do Estado do Paraná, excluindo qualquer outro.

olsPosIçôEs GEo0 Licitatório
tFolha  no______________

Pato Bragado - PR

Clâusula Décima Oitava - Este instrurnento poderA ser alterado no todo ou ern parte,
em conforrnidade corn as disposiçães do Parágrafo Sexto da Cláusula 14a do presente. 	 .'

A	 12

'I



JUNTACOMERCIAL
'1st

G. GASPERINI & CIA LIDA
CNPJ 85.513.52110001-03

SEXTA ALTERAcA0 CONTRATUAL
N1RE4120279173,8	 C(- V)

CIlusula Decima Nona - A administraçao da Sociedade será exercida exclusivamente
pelos sócios Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, sendo qualificado

para o exercIcio do cargo de Diretor da Sociedade, a qual é empossado neste ato em
seu respectivo cargo.

Cláusula Vigésima - Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as penas
da lei, de que nào estão impedidos de exercer a administracAo da sociedade, par lei
especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrarem sob Os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, a acesso a cargos püblicos; Ou par
crime falimentar, de prevaricaçaa, peita au suborno, concussâo, peculato, ou contra a
ecanomia popular, contra a sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
cancarréncia, contra as relaçaes de consumo, fé püblica, ou propriedade (art 1.011 §
1 0, CC/2002).

Cláusula Vigésima Primeira: 0 casos omissas serâo tratadas pelo que regula a
Capftula I, subtItulo II do Iivro II, da Lei n o 10.406, de 10 de janeira de 2002 - Codiga
CMI.

E, por assim terem justa e cantratados, Iavram, datam e assinam 0 presente
instrumento, em trés vias de igual tear e forma, obriganda-se fielmente, par si e seus
herdeiros, a cumpri-lo em tados as seus termos.

dezembro de

JACIR

F. &

cmfl. I



SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNIPJ: 85.513321/0001-03
Air. Continental, 721, Centro, lone 3282-1219.

Pato Bragado - ParanA.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado-PR.

Pregao Presencial n 029/20 13

DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE LIABILITAçAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, inserita no CNPJ/MF n°
85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Jacir Pedro Gasperini, portador(a) do
documento de identidade RG n° 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 735.219.499-15, DECLARA, sob
as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n.° 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitaçAo para o PregAo acima mencionado.

Por set expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 30 de Marco de 20

PATO BRAGADO CODIALIMENTOS LTDA.

Processo Licit'à(ório

Foiha n°_(T
Pato Sraqado PR



•CASA DE CARNES AVENIDA
TL NIEDERLE & CIA LTDA - ME

PROPOSTA DE PRECOS

AV. CONTINENTAL, 733 — CENTRO
FONE: 45 3282 — 1618
CNPJ: 15.280.224/0001-71

PATO BRAGADO - PR, 05 de abril de 2013.

A Cornissäo de Licitaço
Ref.: Pregão Presencial n. 2 029/2013

Prezados Senhores:

Apresentarnos e submeternos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de precos
relativa ao fornecimento de came bovina a ser entregue na forma de premiaço as
equipes vencedoras de Campeonatos Municipals oficialmente lançados, no decorrer do
exercicio de 2011, nas seguintes condiçôes:

Valor por Kg de came bovina (costela) de prirneira qualidade, corn o corn carimbo do 6rg5o
fiscalizador SIM. Marca ABATEDOURO NIEDERLE: R$ 8,98x1.300 R$ 11.674,00
Valor Global da Proposta: R$ 11.674,00

Prazo de entrega: 24 (vinte e quatro) homas
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
Dados Bancirios: BANCO DO BRASIL,

Agenda: 0859
Conta commente: 40920-0

Declararnos que, ern nossos preços, estäo incluidos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais corno materials, aparelhos,
equiparnentos e outros fornecirnentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais,
administraçäo, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigomosarnente as especificacôes das
norrnas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assurnindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Ate nciosa rne nte,

LI

ILOR LUIZ NIEDERLE
CPF:886.458.519-20

Adrninistrador

Av. Continental,753 —(45) 3282- 1618— CNPJ: 15.280.224/0001-711,
CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná	 Folha n°

Pato Bragado - PR
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SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.52110001-03
Av. Continental, 721, Centro, forte 3282-1219

Pato Bragado - Parana.

Pato Bragado-Pr, 03 de abril de 2013.

A Comissâo de Licitação

Ref.: Pregâo Presencial fl. 2 29/2013

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçâo de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento de came bovina a ser entregue na forma de
premiaçâo as equipes vencedoras de Campeonatos Municipais oficialmente lançados,
no decorrer do exercIcio de 2013, nas seguintes condiçôes:

Valor por Kg de came bovina (costela) de primeira qualidade - R$ 8,90 x 1.300 = R$ 11. 570,00

Valor Global da Proposta: R$ 11.570,00

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Dados Bancãrios:
BANCO DO BRASIL
CONTA: 29700-3
AG: 859-1

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluldos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto, tais como materials, apareihos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos socials, administração, lucro
e qualquer outra despesa incidente sobre Os serviços.

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificaçöes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual operibr,ä umindo,
desde jã, a integral responsabilidade pela perfeita realiza 	 dos trabalhos.

Atenciosamente,

PATO BRAGADO C	 LTDA
CNPJ:

13,521/0001031
Path Bracjado Comèrclo

de Afimentos Ltda

Mt. CONTINENTAL • 721

LUSCEP $6048400 'PAtO ERAGADO . PARANA_J

1

Folha
Pato Bragado - PR



PREFEITURA DO MUNICEPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcOES
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N°. 029/2013
DATA DE ABERTURA: 05/04/2013—HORARIO: 09hIOMIN
ENVELOPE No 01 -"PROPOSTA'
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.52110001-03
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Receita Feral

Comprovante de Insóriçäo e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira Os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a
RFB a sua atualizaçao cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
NUMhKUUEINSfflPU COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE sITuAcAo15.280.22410001-71	 2610312012I	 IMATRIZ	 CADASTRAL 

NOME EMPRESLA1.
TL NIEDERLE & CIA LTDA - ME

TFrULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CASA DE CARNES AVENIDA

CODIGO E DESCRIçAC DAATMflDE ECONOMICA PRINCIPAL
47.22-9-01 - Comérclo varejista do carrios - acouguos

CODIGO E DEsCRIçAO OAS A11%IDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS
47.12-1-00 - Cornercio varojista do morcadorias am goral, corn prodominAncla do produtos alirnoriticios - rninimorcados,
morcoarias 0 armazens
47.81-4-00 - Cornércio varejista do artlgos do vostuIrio e acessorios
41.23-7-00 - Comércio varejista do bebidas
47.63-6-04 - Comércio varejista do artigos do caca, posca o camping

F
DIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JLJRIDICA
6-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 NUP.EROCOMPIEMENTO
AV CONTINENTAL	 753

CEP	 &AJRROIDISTRITO	 MUNICIPIO	 UP
8&948-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 PR

SITUAçAO CADASTRAL	 DPADASImpçfio CADASTRAL
ATIVA	 26103/2012

SITUPçAO ESPECIAL 	
*

DATA DASITUPD ESPECIAL
* 

Aprovado pela lnstruçAo Norrnativa RFB n o 1.183, do 19 de agosto do 2011.'
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Certidao Negativa de Debito 	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws—mv2.asp?COMS—BIN...

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulçOEs PAEVIDENCIARIAS E As

DE TERCEIRO5

No 000022013-14025224
Nome: TL NIEDERLE & CIA LTDA - ME
CNPJ: 15.280.224/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionat cobrar e inscrever quaisquer
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, e certificado que não constam pendencias em seu
nome relativas a contribuiçOes administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniao (DAli).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e vá!ida para todas as suas filiais,
refere-se exciusivamente as contribuiçOes previdenciárias e as contzibuiçäes
devidas, per lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, nao abrangendo
os denials tsibutos administrados peta RFB e as demais inscriçSes em DAli,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao e valida pare as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8,212
de 24 de juiho de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de constnição civil no Registro de lmOveis;
- redução de capital social, transferéncia de controle de cotas de sociedade
lirnitada e cisâo parcial ou transformaçâo de entidade cu de sociedade
sociedade ernpresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresârio, conforme definido pelo art.931
da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil, extinçâo de
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidao está condicionada a finalidade pare a qual foi
emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço
chttp:/twww.receita.fazenda.gov.br>.

Certido emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n o oi, de 20 de
janeiro de 2010.

Emitida em 18/0212013."
Vâlida ate 17/08/2013...-'

Certidao ernitida gratuitarnente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidarâ este documento.

Idel	 27/03/201311:26
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrfYCrfYFgeCFSImprimirP...
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscricão:	 15280224/0001-71
Razão Social:TL NIEDERLE CIA LTDA-
Endereco:	 AVENIDA CONTINENTAL 753 / CENTRO / CURITIBA / PR

85948-000

A Caixa Econômica Federal, no usa da atribuicâo que the confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situacâo
regular perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirth de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçôes com 0 FGTS.

Validade: 19/03/2013 a 17/04/20131

Certificacão Nümero: 2013031910284692021074

Informaço obtida em 27/03/2013, as 10:18:18.

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei esté
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secrethria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: TL NIEDERLE & CIA LTDA - ME"
CNPJ: 15.280.224/0001-71

Ressalvado a direito de a Fazenda Maclanai cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
näo constam pendências em seu name, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda MaclanaI (PGFN).

Esta certidâo, emitida em name da matriz e vãlida pare todas as suas fihials, refere-se
exciusivamente a situaçaa do sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as
cantribuiçOes previdenciárias e as contribuiçôes devidas, par lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), abjeto de certidâo especifica.

A aceitaçao desta certidão esté condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
enderecos <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http:/twww.pgfn.fazenda.gav.br >.

Certidâo emitida corn base na Partaria Conjunta PGFN/RFB no 3, de 02/05/2007.
Ernitida as 21:03:21 do dJ 11/02/2013 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 10/08/2013/
Codiga de controle da certidao: A4D7.B839.819A.26D2

Certidao emitida gratuitamente.

Atençaa: qualquer rasura au emenda invalidará este documento.

Jt - r6^
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Ide!	 27/03/2013 11:28
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Certidâo Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 	 https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eC...
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	 Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

PARANA	 Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao Negativa
de Débitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

No 10233423-94

Certidao fornecida pam o CNPJ/MF: 15.280.22410001-71
Nome: TL NIEDERLE & CIA LTDA -

Ressalvado 0 direito da Fazenda Püblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando Os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidao engloba todos Os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza
tributária e nao tributéria, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Finalidade: Licitaçao

A autenticidade desta Certidao devera ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Esta Certidao tern validade ate 25107/2013 - Fornecimento Gratuito /

EstadodoParana
WJJ

	

	 Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado
Certldão N° 10233423-94

EmiOda Eletronicamente via Internet
27/03/2013 - 1020:50

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR



MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

SuRF l:\RIA \ltNICIP\L DE FINANC\S

CERTIDAO NEGATI\'A DETRIBUTOS MUNICIPAJS

CER TIDAO IVEGA TI VA A": 130/2(113.

Nome do Contribuinte
LIL NIEDERLE&OALTDA—L"

Endereço:
JAVE1OA CONTINENTAL NOL_CENJ1±JTO BRAGADO.

C NP.)
1-1Thx0.224'0001-71

Cod. Do Con rihL,intc
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

None: TL NIEDERLE & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)"
CNPJ: 15.280.224/0001-71
Certidào n°: 25769388/2013
Expedicào: 16/03/2013, ,4s 18:23:44
Validade: 11/09/2013A 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicao.

Certifica-se que TL NIEDERLE & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n o 15.280.224/0001-71, NAO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidào ernitida corn base no art. 642-A da Consolidaçào das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resoluçào Adrninistrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabaiho e estào atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa jurIdica, a CertidAo atesta a empresa em relação
a todos Os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitacão desta certidão condiciona-se a verificaçao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Super Lor do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).

 ernitida gratuitamente.

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificaçào das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justica do Trabaiho quanto as obrigaçoes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
enolunentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execucào de acordos firmados perante 0 Ministério Püblico do
Trabalho ou Comissào de Conciliação Prévia.

Dvadae e eugestöes: cx	
processo Licitatodlo

/	 Foiha
8raQadC



Este Certificado terá validade de 0:

Pato Bragado, em 22 de marco de

Presidente

partir da ernissão do presente.

?nte de Licitaçöes

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
N. 2 021/2013

ORGAO EXPEDIDOR: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO.

EMPRESA CADASTRADA: TL NIEDERLE & CIA LTDA/'

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade corn o Artigo 51
da Lei Federal n. 9 8.666/93, de 21/06/93, corn alteraçães introduzidas pela Lei Federal n.9
8.883/94, de 08/06/94, e documentaço apresentada em 22/03/2013, através do Protocolo n.9
614,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a Ernpresa TL NIEDERLE & CIA LTDA, corn sede na Avenida Continental, n.9
753, centro da cidade de Pato Bragado - Paraná, CEP: 85.948-000, inscrita no CNPJ n.9
15.280.224/0001-71, encontra-se regularmente inscrita no CADASTRO MUNICIPAL DE
FORNECEDORES deste Municipio, corn o rarno de: Comércio varejista de comes, acougue,
géneros alimenticios, bebidas, cerveja, água, refrigeronte, artigos do vestuário e acessórios e
artigos de coca, pesco e camping, podendo participar de Iicitacöes que este Executivo
Municipal venha realizar. Este Certificado näo dispensa a Licitante de apresentar as CertidOes
negativas exigidas no Edital correspondente.

C.
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MINISTERIO DO DESENVOWIMENTO, INDUSTRIA F COMERCIO EXTERIOR JJ
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
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CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Péqina; 001! 001
Cortificamos qua as lnformaçOes abaixo constam dos documentos arquivados nosta Junta Comercial e do vigentes
na data da sue expedlçao.	 -. -
Nome Empresarlal
TL NIEDERLE & CIA LTDA ME
Naturoza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
NUmero do Identificaçâo do Rogistro do	 CNPJ	 Data do Arqulvamonto do 	 Data do Iniclo
Emprosas - NIRE (Soda)	 Ato Constitutivo	 do Ativldado
412 07309094	 XXXXXXXXXXXXXX	 2610312012	 2210312012

Endoreço Comploto (Logradouro, N O e Complemonto, Bairro, Cldade, UF, CEP)
AVENIDA CONTINENTAL, 753, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000
Objoto Social
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES, AçOUGUE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS, CERVEJA, AGUA,
REFRIGERANTE, ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS E ARTIGOS DE CAçA, PESCA E CAMPING.

Capital: RS	 30.00000	 Mlcroemprosa cu 	 Prazo do Duraçâo
(TRINTA MIL REAlS)	 Empress do Pequono Polio

(Lei nO 123(2006)
Indoterinlnado

Capital Intogralizado: R$	 30.000,00	 Microomprosa
(TRINTA MIL REAlS)

SocloslParticlpaçào no CapitallEspécie do SociolAdministradorlTérmlno do Mandato 	 Tortnlnodo
NomeICPF ou CNN	 Particlpacp no capital (Rfl Esoãclp dv Sôcl p Admlnustndor 	 Mandate	 ¶

TAILOR LUIZ NIEDERLE	 28.500,00 SOCIO	 AdrnInlstr.dor	 XXXXXXXXXX
886.458.519-20

GABRIEL LUIS NIEDERLE 	 1.500,00 SOCIO	 XXXXXXXXXJ( 
F

102.145.39946
TAILOR LUlL NIEDERLE	 0,00 PAIIREPRESENTAN'Admlnl,trador 	 XXXXXXXXXX

886.456.619-20
Oltimo Arquvamonto	 SituaçOo

Data: 26103/2012	 Ntmero: 20121386511 	 REGISTROATIVO

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA	 Status
Evonto (s):

MARECF-1AL CANDIDO RONDON - PR, 13 de marco do 2013
131154358-0

lII!IIl [I DII 1111111 [II I]I
SEOASTIAO MOnA

SECRETARIO GERAL

D() PARANA

U
I



CASA DE CARNES AVENIDA
TL NIEDERLE & CIA LTDA - ME

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial fl. 2 029/2013

DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa TL NIEDERLE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
fl. 2 15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, 0 Sr TAILOR LUIZ
NIEDERLE, portador do docurnento de identidade RG fl. 2 5.786.594-5, emitido pela SSP/PR,
e do CPF n. 2 886.458.519-20, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer
impedirnento legal e que não fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o
Poder Püblico, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmarnos o presente.

Pato Bragado - PR, 05 de abril de 2013.

C

TAILOR LUtZ NIEDERLE
CPF:886.458.519-20

Adrninistrador

Av. Continental,753 —(45) 328 - 18— CNPJ: 15.280.22 	 '0:
CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná

t Procetho Lic.ttatOflO
IE: 90594frf	 0

Pate agaclo - PR



CASA DE CARNES AVENIDA
TL NIEDERLE & CIA LTDA - ME

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 029/2013

DECLARAçA0 DE IDONEIDADE FINANCEIRA

Pelo presente instrumento, a empresa TL NIEDERLE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
n. 2 15.280.224/0001-71, por intermédlo de seu representante legal, o Sr. TAILOR LUIZ
NIEDERLE, portador do documento de identidade RG n. 2 5.786.594-6, emitido pela SSP/PR,
e do CPF n. 2 886.458.519-20, DECLARA, sob penas da Lei, que a empresa é declarada
inidônea e vem demonstrando idoneidade morale financeira nos seus negócios

Por ser expressão da verdade, e para que se produzam os devidos efeitos legais,
flrmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de abril de 2013.

I	 CPF:886.458.519-20
Administrador

Av. Continental,753—	 3282- 1618—CNPJ:
CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná



Administrai

Av. Continental,753 - 	 82- 1618—CNPJ:
CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná

Processo
1, IE:

PatoPvado - PR

CASA DE CARNES AVENIDA
TI NIEDERLE & CIA LTDA - ME

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial fl. 2 029/2013

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IL NIEDERIE & CIA ITDA, inscrita no CNPJ
fl. 2 15.280.224/0001-71, por intermédlo de seu representante legal, o Sr. TAILOR LUIZ
NIEDERLE, portador do documento de identidade RG n. 2 5.786.594-6, emitido pela SSP/PR,
e do CPF n.2 886.458.519-20, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §52, do
artigo 27, da Lei n Q 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação regular perante
o Ministério do Trabaiho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do
artigo 72, da Constituiço Federal, ou seja, no mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, nào mantendo ainda, em qualquer trabaiho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condiçâo de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

For ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 05 de abril de 2013.



CASA DE CARNES AVENIDA
TI NIEDERLE & CIA LTDA - ME

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Prego Presencial n. Q 029/2013

DECLARACA0 DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR
COM A ADMINISTRACAD

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa TL NIEDERLE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
n. 2 15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr. TAILOR LUIZ
NIEDERLE, portador do documento de identidade RG n. 2 5.786.594-6, emitido pela SSP/PR,
e do CPF fl. 2 886.458.519-20, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem
impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmarnos o presente.

Pato Bragado - PR, 05 de abril de 2013.

TAILOR LUIZ NIEDERLE
CPF:886.458.519-20

Adrninistrador

Av. Continerital,753 —(45)3282- 1618— CNPJ: 15.280.224/0001-71, IE:
CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná

Processo LICIU
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Av. Continental,753 -( 	 3282- 1618— CNPJ: 15.280.224/0001-71, IE:
CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná

CASA DE CARNES AVENIDA
TL NIEDERLE & CIA LTDA - ME

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial n. 2 029/2013

DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei ComDlementar 123/20061

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IL NIEDERLE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
n. 2 15.280.224/0001-71, por intermédlo de seu representante legal, o Sr. TAILOR LUIZ
NIEDERLE, portador do documento de identidade RG n.2 5.786.594-6, emitido pela SSP/PR,
e do CPF n. 2 886.458.519-20, DECLARA, sob penas da Let, que se enquadra como
MICROEMPRESA nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar
123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 05 de abril de 2013.



TL NIDERLE & CIA'LTDA— ME.!
AY. CONTINENTAL, 753 - CENTRO!
CNPJ: 15.280,224f0001-71
PATO BRAGAExJ - PARANA
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
CQM!SSAO PERMANENTE DE ucITAcAo
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2912013
DATA DEABERTURA: 0510412013 - HORARIO: 09h1OMIN
ENVELOPE N.2O2'IDO.CUMENTAcAO



Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

AlA N . 2 040/2013
PREGAO PRESENCIAL N . 2 029/2013

Ata da sessão de recebimento dOs envelopes, contendo a Proposta de precos e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitaçäo - Prego, na forma Presencial 029/2013, que tem como objeto a
aquisiço 1.300 Kg de came bovina (costela), para premiacão em campeonatos esportivos municipais.

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil treze, as nove horas e dez minutos, nas depenciências
da sala de reuniôes, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito a Avenida Willy
Barth, nUmero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeiro Municipal Senhor lrineu
Domeraski Siqueira, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, servidores Neiva Angele Mundt
Bressan e Disel Daiane Bortolato, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços
bem como a habilitaçào e adjudicaçâa do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGAO
PRESENCIAL fl. 2 029/2013, a qua] tem coma objeto a aquisiçào 1.300 Kg de came bovina (costela), para
premiaco em campeonatos esportivos municipais, conforme descrito no Objeto da Licitaçào em
EpIgrafe. 0 Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do MunicIpio e site do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Trés (03) empresas requereram e retiraram o Edital junto a Secretamia Municipal
de Administmaço, tratando-se das: 1) Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda; 2) TI Nlederle & Cia
Itda; 3) TI Niederle & Cia Itda. Destas, apenas 02 (duas) empresas protocolaram os respectivos
envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório, tratando-se das: Pato Bragado
Comércio de Alimentos Itda e TI Nlederle & Cia Itda. Aberta a sessão deste Prego, o pregoeiro deu as
boas vindas a todos as presentes, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro.
Deste momento em diante, nenhum outro documento poderé ser adicionado aos envelopes
protocolados, nos termos do Edital. 0 Pregoeiro solicitou a apresentaco dos documentos de
Credenciamento, cujas empresas estavam assim representadas: Pato Bragado Comércio de Alimentos
Itda, neste ato representado e credenciado pela senhora Amelia Woitzuk; Licitante TI Nlederle & Cia
Ltda, neste ato representado pelo senhor Tailor Niederle. Em seguida, a Pregoeiro solicitou aos
credenciados, para apresentarem a Declaraç3o de que cumprem plenamente as requisitos de
hàbilitaçâo. Nenhuma das licitantes se enquadra na condiçâo de Micro e/ou pequena empresa. A partir
de entào, partimos para abertura do envelope n.2 01, com a respectiva proposta de preços apresentada
pelas Licitantes, onde foi lido em voz alta, o valor global cotado pelas licitantes, quais sejam: Pato
Bragado Comércio de Alimentos Itda, valor global de R$ 11.570,00 (onze mil, quinhentos e setenta
reais); TI Nlederle & Cia Ltda, valor global de R$ 11.674,00 (onze mil, seiscentos e setenta e quatro
reais). As propostas atenderam as requisitos minimas previstos no Edital e foram declaradas habilitadas
no processo, quanto as Proposta de Preços. De acordo com a disposta no item 16 (dezesseis) do Edital
de Licitaçâo, o Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentacäo de lances verbais o autor
da proposta com a menor pmeço e todas as pmoponentesque tenham apresentado propostas de pmeço,
no máximo, 10% (dez por cento) superiomes ao menom preço G! ball ofemtado. Se não houver, no mInimo,
03 (três) propostas escritas, nos termos citados, poderäo as Etores das 03 (três) melhares propostas
oferece novos lances verbais e sucessivos. Comjsto, o preOlag5oiro inicioii a sessão de lances vembais,
visando melhoram a preço pama aqJsicäo do [ohjeta d 	 em pauta. fl rejijesentantes

Av. Willy Barth,-2885 - Fohe/Fcix: 45'1Ø2-13557CNPJ 95.79.47 MOM
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credenciadosdas Licitantes, manifestaram interesse em Lance, momento em que apresentaram novas
propostas, conforme tabela em anexo. 0 valor global final, após a fase de lances, ficou em
10.000,00 (dez mil reais),.apresentado pela licitante TI Niederle & Cia Itda. Em seguida, procedeu-s6 a
abertura do envelope n 2 02, contendo a documentaçào para a habilitaço das licitantes classificadas,
cujos documentos foram analisados e rubricados. Os documentos apresentados por ambas as licitantes
estavam conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta valida bern comp
osdocurnentos conforme solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEPORA DO PROCESSO para entrega
do objeto desta licitação, a Licitante IL Niederle & Cia Ltda, ao valor global final de R$ 10.000,00 (dez mil
reals). ApOs isto, e como não houve manifestaçäo de nenhuma das partes, encerramos esta reunião e
sessâo as nove horas e trinta e cinco min to Es4 ata val assinada pelos membros da comissäo
presentes Não houve pedido de

PrOCeSSO
Foiha n0___.S__l_

n.. Rrnncifl - PR
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TABELA DE LANCES- PREGAO PRESENCIAL - Nft O29/2013
Aquisiçäo 1.300 Kg de came bovina (costela), para premiação em campeonatos esportivos municipais.

Pato Bragado- PR, em 05 de abril de 2013.

=nOO
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DOMUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N.2 02912013.
OBJETO: Aquisicäo 1.300 Kg de came bovina (costela), para premiaço em campeonatos esportivos
municipais.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando c Critério de Julgarnento citada no Edital de Licitaço - PREGAO PRESENCIAL n. 9 029/2013,
que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente corn a equipe de apoio apresenta a proposta
apresentada pela empresa TL NIEDERLE & CIA LTDA, ao valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reals), coma
a de rnenor preço para a objetô deste Edital. Declaramas ainda, que .esta proponente atendeu todos Os

critérios previstos no Edital de Licitaçào ern pauta.

Pato Bragado - PR, em 05 de abril de 2013;

lrg1ertSiqueira
Pregoeiro

rocesso
I Foiha I

pam rag ada-PR
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PARECER JIJJ.I.tDiCo MUNICIPAL

PARE(:FJR CONCLUSIVO

Processo Licitatorio, Modalidade PregAo fl. 0 029/2013

Assunto: Analise Final da Licitaço Pregäo no 029/2013

PARECER:

Retornarn os autos para exame do procediniento licitatório na
modalidade Pregao no 021/2013, tipo "menor preço global", visando a contrataçäo de
empresa para fornecirnento de 1.300Kg (urn mil e trezentos quilogramas) de came
bovina (costela), ern embalagens individuais corn peças corn peso médio de 4,0kg
(quatro quilograrnas) a serern entregues corno forma de premiaçâo as equipes

vencedoras de campeonatos municipais oficialmente lançados pela Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, neste municipalidade.

Como estabelecido no art. 40, inciso I da Lei no 10.520, de 17/07/2002,
a convocaçAo das ernpresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da licitaçAo no
Diário Eletronico de 21/03/2013 e na irnprensa local (Jornal 0 Presente), no dia
22/03/2013, ficando definida a data de 05 de abril de 2013 para a realizaçao da sesso
pUblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentaçao de habilitaçao. Assirn sendo, foi respeitado o interstIcio mInimo de 8
(oito) dias üteis entre as datas de publicaçAo e da reuniAo.

Constata-se que 03 (trés) ernpresas requereram e retiraram o Edital.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que das 03
(três) ernpresas que retiraram o Edital, apenas 02 (duas) protocolaram os envelopes ern
tempo hábil, conforme anotado na Ata 040/2013. Identificado os representantes legais
destas, mediante credenciarnento, comprovada a existéncia de poderes para a
formulaçao das propostas, lances e deniais atos, relativos ao certame, foi dado inIcio a
sessAo püblica do Pregao, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de
preço e documentaçao de habilitaçao.

Conforrne relatado na Ata da Sessao Püblica de Abertura das
Propostas, classificou-se a ernpresa TL NIEDERLE & CIA LTDA, pelo valor final
global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o qual foi aceito pelo Pregoeiro. 	 —

IU	 IVXkiProcesso
Foiha n°-

Oatn !ranadg PR	 JPagThaflcJe2
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PARKER JUftIDICO MUNICIPAL
Em seguida analisou-se o envelope de n° 02, contendo a

doeumentaçAo da empresa participante, quando se constatou que esta apresentou todos
os documentos exigidos sendo considerada liabilitada e declarada vencedora do
certame, tudo conforme parecer de julgamento constante no procedimento. Desta
forma o pregoeiro adjudicou o objeto do certame as empresas vencedoras, cada qual ao
seu respectivo lote, conforme parecer dejulgamento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologaçao do procedimento, nos
termos do Relatorio de Julgamento.

Pato BragadolPR, 05 de abril de 2013.

o drioli
OABJ'PR 9724

Assessor Juridico Municipal

Processo Licitatóriol

Foiha n°_________
ato Brag ado - PR -
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TERMO DE HOMOLOGAcAO
PREGAO PRESENCIAL Nft 029/2013.
OBJETO: Aquisiçäo 1.300 Kg de came bovina (costela), para premiaçäo em campeonatos esportivos
municipais.

Em atençãa as atribuicOes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretarià de Administraçâo a providenciar o trmite legal para efetivar a contratação da
empresa TAILOR NIEDERLE & CIA LTDA, ao valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para entrega do
objeto da licitaçâo em pauta, nos termos do Parecer JurIdico assinado e outros documentos pertinentes
ao Processo LicitatOrio.

Pato Bragado - PR, em 05 de abril de 2013.

Pre I o do MunicIpio

Processo Licitat6r11

Foiha n°_______________
Pato Bragado - PR
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